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• ENTIDADE FILANTRÓPICA PROJETO ESPERANCA  SAO  PEDRO APÓSTOLO 

Rua Brasilina Moreira dos Santos, 1385 — Jd. Sônia Maria — Taubaté — SP — CEP 12081-400. 
• CNPJ: 04.960.194/0001-28 

• Fones: (12) 3635-6223 

• 
• PLANO DE TRABALHO PARA 0 EXERCÍCIO DE 2018/2019 

• 

• I - IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
• 

Nome da OSC: Entidade Filantrópica Projeto Esperança São Pedro Apóstolo 

• 
CNPJ: 04.960.194/0001-28 

• Endereço: Rua Brasilina Moreira dos Santos, 1385 

• Cidade: Taubaté Estado:  Sao  Paulo 

• CEP: 12081-400 Telefone: (12)36356223 

• Correio Eletrônico: pjesperanca@gmail.com  

• Número de registro no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: n°120020025 

• 

• II- IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSA VEL PELA ORGANIZAçÃo 

• 
Nome do Presidente: Benedita Matilde Alves de Almeida 

• RG: 32.311.417-9 

• CPF: 204.916.248-40 

• Vigência do mandato de diretoria atual: de 01/01/2018 A 31/12/2019 

• 

• Ill- APRESENTAÇÃO GERAL 

• 

• 
• No bairro Jardim Sônia Maria onde hoje funciona o "Projeto Esperança" havia cinco 

• gangues  atuantes (quatro masculinas e uma feminina), os trabalhos que deram inicio a 

• 
Organização foram em vista de transformar a realidade de violência, que permeava o cotidiano 
das crianças, adolescentes e famílias dos bairros. Era o pé inicial para um longo trabalho, junto 

• infãncia e juventude, as atividades iniciais se deram embaixo de um pé de Yp'è amarelo que „ 
• hoje e o símbolo da Organização. Atualmente a Organização possui sede própria, com salas 

• apropriadas para as atividades, além de horta, quadra coberta e campo de futebol. 
As atividades do Projeto Esperança sempre foram desenvolvidas na área da 

• Assistência social, e com atividades dirigidas visando a cultura de paz, a promoção da 
• cidadania, do protagonismo, a profissionalização e a geração de renda. A organização 
• desenvolve os seguintes projetos: Projeto de artes, Oficina de Musicalização,  Ballet,  Projeto de 

• fotografia, Corte e Costura, Futebol e Grupo psicossocial. 

• 

BREVE HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO, DESCREVENDO OS SERVIÇOS EXECUTADOS 

• • • 
• /7') 
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ENTIDADE FILANTRÓPICA PROJETO ESPERANÇA  SAO  PEDRO APÓSTOLO  
Rua Brasilina Moreira dos Santos, 1385 — Jd. Sônia Maria — Taubaté — SP — CEP 12081-400. 

CNPJ: 04.960.194/0001-28 
Fones: (12) 3635-6223 - 

Atualmente a organização desenvolve suas atividades no contraturno escolar e atende 
crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, cujos pais/responsáveis 
trabalham fora e estes ficariam expostos a diversos riscos, em vista tratar-se a região de 
localidade periférica do Município, com significantes ocorrências de envolvimento de crianças e 
adolescentes com movimentos violentos, diante disto a organização se propõe a atuar 
oferecendo um espaço de convivência seguro, promovendo o desenvolvimento integral dos 

atendidos. 

Da finalidade  

Art  4° 0 Projeto Esperança tem por finalidade prestar assistência social e educacional a 
crianças e adolescentes carentes e suas famílias, promovendo desenvolvimento econômico e 
social para combater os males da pobreza e difundir valores fundamentais ao exercício pleno da 
cidadania e da ética, proporcionando-lhes: 
- complementação alimentar e nutricional; 
- cursos para educação complementar à educação e ao trabalho; 
-esporte e recreação; 
- oficinas para geração de trabalho e renda, com ensino de práticas produtivas cooperativistas; 
- assistência em geral. 

Parágrafo Único — Para realização destas finalidades, o Projeto Esperança executará 
programas, projetos e planos, por meio de doação de recursos físicos, humanos e financeiros 
oriundos de pessoas físicas ou jurídicas, por meia da renda obtida de seus produtos e serviços 
gerados através de suas atividades internas ou externas, e ainda, através de convênios e 
parcerias com outras pessoas físicas ou jurídicas, cdhtudo, sem permitir que o Projeto 
Esperança seja colocado sob injunções políticas ou interesses econômicos, devendo todos os 
recursos acima ser revertidos à consecução dos fins previstos neste estatuto.  

Art.  5° - 0 Projeto Esperança presta serviços beneficentes, gratuitos, permanentes e sem 
qualquer distinção de etnia, sexo, credo, nacionalidade, posição política, condição social ou 
qualquer outra forma de discriminação.  

Art.  6° - 0 Projeto Esperança não se envolverá em questões religiosas,  politico-partidárias ou 
qualquer outra que não se coadune com seus objetivos institucionais. 

IV- APRESENTAÇÃO DO PROJETO PROPOSTO 

Titulo do Projeto: Eu na foto: ano 2- 

• Período de Execução: Informar qual o período de execução do projeto: 12 meses/7  

(70 
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• Apresentagdo: 
• a. Em que consiste a proposta; o que 6: 
• 

• culturais e artísticas e o aumento da participação familiar no cotidiano das crianças e adolescentes. 
• 

• 
• b. Qual o problema que se propõe colaborar na solução. 

• As atividades do projeto "Eu na foto: ano 2" propõem a atuar na ocupação de tempo 

• ocioso de crianças e adolescentes moradores do bairro Jardim Sônia Maria e adjacências,cujos 

• pais/responsáveis trabalham fora ou buscam por reinserção profissional, e estes ficam expostos 
• 

a diversos riscos, buscando contribuir para a diminuição dos  indices  de ocorrência de situações 
• 

• 
violentas e de violação de direitos, envolvendo crianças e adolescentes. 

c. Porque a solução ou diminuição desse problema é relevante. 

A minimização da problemática é relevante em vista do impacto causado na realidade 

social dos moradores das comunidades, das crianças e adolescentes, em especial de 
• 

• 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social, oportunizando o trabalho com temáticas 

• transversais advindas das demandas emergentes do cotidiano, oferecendo a formação 

• profissional de crianças e adolescentes, em vista propiciar a inserção futura ao mercado de 

• trabalho dos participantes, contribuindo assim para a melhoria das condições de vida. 
41/ 

• Justificativa: 
410 

0 proposto projeto visa dar continuidade aos trabalhos realizados pelo referido projeto 

• 
em seu ano 1, frente aos benefícios resultantes de sua execução, assim como contribuir 

• 

• 

• 

41.• 

111 
• 

• 0 projeto proposto visa atuar na ocupação de tempo vulnerável de crianças e adolescentes em 

• situação de risco social do bairro Jardim Sônia Maria e adjacências, proporcionando melhoria das 

• perspectivas de vida, utilizando a fotografia corno técnica nnediadora na interação entre crianças e 

• adolescentes nas comunidades em que vivem. Visando a continuidade dos trabalhos realizados pelo 

• referido projeto no ano 1 de sua execução, em vista os beneficio/resultados obtidos anteriormente, •-• contribuindo para a diminuição do envolvimento de crianças e adolescentes com movimentos 

• violentos, a potencialização do protagonismo infanto-juvenil, o desenvolvimento das aptidões 
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ENTIDADE FILANTRÓPICA PROJETO ESPERANÇA SÃO PEDRO APOSTOLO 
Rua Brasilina Moreira dos Santos, 1385 — Jd. Sônia Maria — Taubaté — SP — CEP 12081-400. 

CNPJ: 04.960.194/0001-28 

O Fones: (12) 3635-6223 

• para a prevenção de problemas sociais, como a atuação de  gangues,  ocorrências de 
• 
• 

situações violentas, violação de direitos, envolvendo crianças e adolescentes, cujos 

• 
pais/responsáveis trabalham fora ou buscam por recolocação profissional e estes ficam 

• expostos, vulneráveis a diversos riscos. Assim como, prevenir o envolvimento de crianças e 

• adolescentes com os enlaces do tráfico de drogas, problemática relevante na comunidade, 

• vista tratar-se de população em situação de vulnerabilidade social. 

• Foi por meio da fotografia que o homem encontrou uma das formas mais completas e 
• • 

• 
práticas de gravar e reproduzir suas manifestações culturais. 

• A fotografia se mostra um importante apoio pedagógico para melhorar a qualidade de 

• vida e aprendizado. Apresenta-se como elemento auxiliador de compreensão de matérias 

como História, Geografia, Física, química, Matemática,  etc.  

• Os exercícios das oficinas serão mediados pela leitura, construção de imagens e 
• palavras que desenvolvem a linguagem pessoal das crianças e adolescentes, auxiliando-os 

lb na comunicação com o mundo. 

• A fotografia apresenta-se como elemento de grande potencial, funcionando como 

• mediador para a promoção do ser social. A fotografia também torna mais fácil a assimilação 

lb de conceitos, como tempo e espaço e identidade infanto-juvenil. 

• A fotografia como mediadora tem função importante no desenvolvimento da criança e 
• 11 

do adolescente, proporcionando a sensação de soberania e domínio sobre a realidade, 

• mediante a qual ela se sente impotente. Considera-se a fotografia como construtora de 

• qualidades indispensáveis na formação de personalidades sadias contribuindo para a 

• formação de cidadãos autônomos, protagonistas, como poder de decisão, com o 

• desenvolvimento da criatividade. Baseado nestes conceitos construtivos considera-se a 
• 

importância das imagens em nosso cotidiano, na assimilação de qualquer aprendizado para 
• 
• a vida e forte instrumento de mudança social. 
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ENTIDADE FILANTRÓPICA PROJETO ESPERANÇA  SAO  PEDRO APOSTOLO 
Rua Brasilina Moreira dos Santos, 1385 — Jd. Sônia Maria — Taubaté — SP — CEP 12081-400. 

CNPJ: 04.960.194/0001-28 
Fones: (12) 3635-6223 

0 Projeto "Eu na foto" tem como objetivo atuar na ocupação de tempo ocioso de crianças e 

adolescentes em situação de risco social do bairro Jardim Sônia Maria e adjacências, 

proporcionando melhoria das perspectivas de vida, utilizando a fotografia como técnica 

mediadora na interação entre crianças e adolescentes nas comunidades em que vivem. 

Visando a diminuição do envolvimento de crianças e adolescentes com movimentos violentos, 

a potencialização do protagonismo infanto-juvenil e o desenvolvimento das aptidões culturais 

e artísticas e o aumento da participação familiar no cotidiano das crianças e adolescentes. 

• Objetivos específicos 

Objetivos 
Específicos 

Metodologia/ 
Estratégibs 

Resultados Esperados Profissionais 
envolvidos 

Quantitativos - Qualitativos 

Proporcionar 
oportunidade para que 
crianças e 
adolescentes 
desenvolvam suas 
aptidões; 

Realização de 
oficinas com a 
discussões de temas 
transversais e 
técnicas de 
fotografia. 

-120 crianças e 
adolescentes. 

- Aumento na 
participação de 
crianças e 
adolescentes em 
atividades 
relacionadas a arte e 
cultura, na 
Instituição, escolas, 
famílias e 
comunidades de 
maneira autônoma, 
a partir dos 
conhecimentos 
adquiridos nas 
oficinas, com o 
desenvolvimento das 
aptidões culturais e 
artísticas das 
crianças e 
adolescentes 
participantes do 
projeto. 

- Oficineiro em 
fotografia; 
- Orientador social. 

Oportunizar a 
interação entre 
crianças e 
adolescentes de 
maneira protagonista 

Realização de 
atividades extra 
sala de aula. 

-100% das crianças 
e adolescentes 
participantes do 
projeto. 

- Crianças e 
adolescentes 
participantes do 
projeto interagindo 
de maneira 

- Oficineiro em 
fotografia; 
- Orientador social. 
- Motorista. 

• • 
O • 

5 

• Objetivos 
• 

• Objetivo geral  
fit  
110 

• 

• 
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ENTIDADE FILANTRÓPICA PROJETO ESPERANÇA SÃO PEDRO APOSTOLO 
Rua Brasilina Moreira dos Santos, 1385— Jd. Sônia Maria— Taubaté — SP — CEP 12081-400. 

CNPJ: 04.960.194/0001-28 
Fones: (12) 3635-6223 

na Instituição, escolas, 
famílias e comunidade 
onde vivem; 

protagonista nos 
ambientes 
institucional, escolar, 
comunitário e 
familiar; 

Promover o 
desenvolvimento de 
habilidades como: a 
observação, a 
sensibilidade, a 
percepção, o poder de 
decisão, a criatividade, 
a objetividade, o 
trabalho em equipe e a 
interação com o meio 
ambiente. 

Realização de 
oficinas com 
aplicação de 
técnicas de 
fotografia, com o 
trabalho de temas 
transversais. 

- 100% crianças e 
adolescentes 
participantes. 

- Crianças e 

adolescentes mais 

sensíveis 

perceptivos, com 

atuação autônoma 

em decis6es, 

desempenhando 

atividades em 

equipe, interagindo 

com o meio 

ambiente. 

- Oficineiro em 
fotografia; 
- Orientador social. 

Resgatar histórias de 
memórias pessoais, 
culturais, familiares e 
comunitários. 

Realização de 
oficina com 
discussões e 
debates. 

- 100% das crianças 

e adolescentes 

participantes do 

projeto. 

-Preservação das 

histórias geracionais, 

com resgate da 

identidade cultural 

familiar e 

comunitária. 

- Oficineiro em 
fotografia; 
- Orientador social. 

Promover o 
fortalecimento de 
vínculos familiares e 
comunitários. 

Reunião com 
pais/responsáveis, 

' 

- 60% participação 
de pais/responsáveis 
nas reuniões. 

- Melhoria no 

relacionamento 

familiar e 

comunitário, com 

maior participação 

dos 

pais/responsáveis no 

cotidiano 

institucional e 

escolar das crianças 

e adolescentes. 

- Oficineiro em 
fotografia; 
- Orientador social. 

6 
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ENTIDADE FILANTRÓPICA PROJETO ESPERANÇA SÃO PEDRO APOSTOLO 
Rua Brasilina Moreira dos Santos, 1385 — Jd. Sônia Maria — Taubatd — SP — CEP 12081-400. 

CNPJ: 04.960.194/0001-28 
Fones: (12) 3635-6223 

• Público Alvo 

e 0 projeto proposto tem como público alvo 120 crianças e adolescentes, de 11 a 17 anos de 
• ambos os sexos, em situação de vulnerabilidade social, moradores do bairro Jardim Sônia Maria 

• e adjacências, podendo haver encaminhamentos pelos equipamentos de garantia de direitos, de 
participantes de outras localidades do Município, que terão ocupado o tempo vulnerável, por 
meio da participação no projeto, estando protegidos frente a diversos riscos sociais, além de 

• terem acesso a arte e cultura, assim como também mais empoderados em vista da garantia de 

IA direitos. 

e 

• a.  Area  de abrangência. 

• Bairro Jardim Sônia Maria e bairros vizinhos (Jardim América; Parque Três Marias, Chácara 

• Silvestre e Terra Nova) no Município de Taubaté/SP. 
o 
O 

• b. Perfil da população atendida — descreva as características do seu público alvo. 

• - Estudantes matriculados na rede escolar no Município de Taubaté/SP. 

• - Cujos pais trabalhem fora e as crianças e adolescentes ficariam expostos a riscos se 

• estivessem sozinhos em casa. 
• • -90% advindos de famílias pobres beneficiárias de programa socioassistencial como: 
• 

Bolsa Família; LOAS; Renda Cidadã, Cesta básica e outros benefícios municipais, estaduais 

• - Pertencentes a famílias com renda Per Capita de até 2/4 do salário mínimo vigente. 

- Moradores da comunidade local, ou bairros vizinhos. 

410 

O 
c. Critérios de seleção (renda familiar, condições socioecon6micas, situação de 

vulnerabilidade social, outras informações que julgar pertinente). 

• 
- Crianças e adolescentes pertencentes a famílias com renda per capita de até 2/4 do salário mínimo 

e vigente; 

O 
O 
O 

• 

• 
ou federais. 



Metodologia Atividade 

Oficinas socioeducativas — em sala de aula 

Oficinas extra-sala de aula 

As oficinas serão realizadas por meio de 
ensino aprendizagem das técnicas de 
fotografia em diferentes contextos, com 
abordagem de temas transversais, onde serão 
tratadas temáticas relacionadas a garantia de 
direitos; direitos e deveres; família, escola; 
comunidade e outros temas emergentes a 
partir das demandas trazidas pelos 
participantes. Os exercícios da oficina serão 
mediados pela leitura, construção de imagens 
e palavras, que desenvolvem a linguagem 
pessoal das crianças e adolescentes, 
auxiliando-os na comunicação com o mundo. 
As oficinas serão desenvolvidas 2 vezes na 
semana, na quinta e sexta-feira, com duração 
de 1h30 cada. 
0 projeto será dividido em 2 turmas, sendo 
uma no período da manhã com 15 
participantes e 15 no período da tarde com 15 
participantes.  
Serão realizadas a cada 15 dias em locais  

e • • • e 
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Fones: (12) 3635-6223 

- Crianças e adolescentes cujos pais/responsáveis trabalham fora e estes ficam em situação de 

vulnerabilidade social; 

- Moradores dos bairros Jd. Sônia Maria, Jardim América, Terra Nova, Chácara Silvestre, Parque Três 

Marias. 

- Encaminhados pelo Centro de Referência da Assistência social (ORAS) e outros órgãos de 

atendimento a criança e ao adolescente no Município de Taubaté. 

• Meta de Atendimento 

Neste projeto serão atendidos no período de 12 meses o total de 120 crianças e adolescentes, 

sendo a capacidade para atendimento por mês de 30 participantes. 

• Metodologia do trabalho — Forma de execução das atividades 
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como parques, ao redor da Organização, na 
comunidade e outros locais sugeridos pelos 
participantes. Como conteúdo de atividades, 
de acordo com as temáticas trabalhadas a 
respeito das etapas do desenvolvimento do 
projeto.  

Reuniões/Encontros com Serão realizados bimestralmente, com intuito 
pais/responsáveis/famílias de orientar, discutir/abordar a respeito de 

temáticas relacionadas às crianças e tratar a 
respeito das etapas do desenvolvimento do 
projeto. 
As reuniões serão agendadas conforme a 
demanda de horários dos 
pais/responsáveis/famílias, em vista 
oportunizar a participação, podendo haver 
alteração neste dia do horário dos 
profissionais. 

Reunião de equipe para avaliação e Será realizada a cada 15 dias para 
monitoramento planejamento das ações, avaliação e 

monitoramento. 
O monitoramento e avaliação se darão de 
forma continua durante o desenvolvimento do 
projeto.  

• Metas a serem atingidas 

Quantificação e temporização dos objetivos. 

• Resultados esperados/aquisições dos usuários a partir das metas estabelecidas 

INDICADORES MEIOS DE VERIFICAÇÃO 
- Aumento na participação de crianças e adolescentes 

em atividades relacionadas a arte e cultura, na 

Instituição, escolas, famílias e comunidades de maneira 

autônoma, a partir dos conhecimentos adquiridos nas 

oficinas, com o desenvolvimento das aptidões culturais 

- Lista de presença 

9 
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e artísticas das crianças e adolescentes participantes do 

projeto, por meio de número de participantes no projeto. 

-Número de Crianças e adolescentes participantes do 

projeto interagindo de maneira protagonista nos 

ambientes institucional, escolar, comunitário e familiar; 

- Lista de presença; 
-Registro por meio de fotografias.  

- Crianças e adolescentes mais sensíveis e perceptivos, 

com atuação autônoma em decisões, desempenhando 

atividades em equipe, interagindo com o meio ambiente. 

Número de crianças e adolescentes participantes. 

- Evento de exposição de fotos. 
- Lista de presença. 

-Preservação das histórias geracionais, com resgate da 
identidade cultural familiar e comunitária. 

- Revelação de fotos. 

- Melhoria no relacionamento familiar e comunitário, 

com maior participação dos pais/responsáveis no 

cotidiano institucional e escolar das crianças e 

adolescentes. Número de reuniões e participantes. 

- Lista de presença nas 
pais/responsáveis. 

reuniões com 

• Dias / horário de funcionamento do projeto 
Apresentar cronograma semanal 

0 projeto será realizado 02 vezes na semana, sendo: 

10 
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Das 9:00 as 10:30 Das 14:00 as 15:30 

Horário dos profissionais: 

Orientador social e oficineiro: Quinta e Sexta- feira das 9:00 as 12h00 e das 13:30 as 16:30 
Motorista: Das 9h00 as 11h00 e das 14h00 as 16h00 
Obs.:Os horários de reuniões com pais/responsáveis serão de acordo com a demanda, 
podendo haver alteração nos horários dos profissionais. 

• Crono grama de atividades 
Informar, as atividades a serem desenvolvidas semanalmente e mensalmente, observando os 
objetivos específicos registrados 

Atividade Dias da 
semana 

Carga 
Horária 

Meses 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

Matriculas Sexta- 
feira 

8 horas X X X X 

Oficinas 
socioeducativ 
as em sala 
de aula 

Quintae 
Sexta-
feira 

6horas X X X X X X X X X X X X 

Oficinas 
extra sala de 
aula 

Sexta- 
feira 

03horasX X X X X X X X X X X X 

Reuniões/en 
contros com 
pais/respons 
aveis 

Quinta ou 
Sexta-
feira 

02 horas X X X X X X 

Exposições 
de fotografias 
e material 
produzido 

Quinta ou 
Sexta-
feira 

03 horas X X 

Reunião de 
equipe 

Quinta ou 
Sexta-
feira 

04 horas X X X X X X X X X X X X 

• Identificação das instalações físicas (do imóvel onde o projeto  sett  desenvolvido) 
1. Endereço completo; 

Rua Brasilina Moreira dos Santos, 1385 — Jardim Sônia Maria — Taubaté/SP 
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• ,.. 
• 
• 41a* 
• 
• 

• 2. Descrição e quantificação de todos os ambientes disponíveis para o projeto; 
• 

ENTIDADE FILANTRÓPICA PROJETO ESPERANCA SÃO PEDRO APOSTOLO 
Rua Brasilina Moreira dos Santos, 1385 —Jd. Sônia Maria — Taubaté — SP — CEP 12081-400. 

CNPJ: 04.960.194/0001-28 
Fones: (12) 3635-6223 

L) 1 

- Terreno cedido pela Prefeitura Municipal de Taubaté, construção própria da Organização. 

• Monitoramento e Avaliação 

Objetivos específicos Indicadores de resultados 
(quantitativos e qualitativos) 

Meios de Verificação 

Proporcionar oportunidade para 
que crianças e adolescentes 
desenvolvam suas aptidões 
culturais e artísticas. 

Aumento em 70% na participação de 
crianças e adolescentes em 
atividades relacionadas a arte e 
cultura, na Organização, escolas, 
famílias e comunidades de maneira 
autônoma, a partir dos 
conhecimentos adquiridos nas 
oficinas. Com o desenvolvimento 
das aptidões culturais e artísticas 
das crianças e adolescentes 
participantes do projeto. 

- Relatórios elaborados, a partir de 
depoimentos e relatos dos 
participantes do projeto; 
- Relatório de avaliação da equipe 
de trabalho. 

Oportunizar a interação entre 
crianças e adolescentes de maneira 
protagonista na Organização, 
escolas, famílias e comunidades 
onde vivem. 

Participação de 100% das crianças 
e adolescentes atendidos pelo 
projeto interagindo por meio de 
ações autônomas e protagonistas; 
Maior interação entre crianças e 
adolescentes participantes do 
projeto; 

- Relatos; 
- Registro de fotografias; 
- Lista de presença. 

Promover o desenvolvimento de 
habilidades como: a observação, a 
sensibilidade, a percepção, o poder 
de decisão, a criatividade, a 
objetividades, o trabalho em equipe 
e a integração com o meio 

Crianças e adolescentes ma's  
sensíveis e perceptivos, com 
atuação autônoma de decisões, 
desempenhando atividades em 
equipe, com interação com o meio 
ambiente. 

- Relatório elaborado a partir de 
avaliação de equipe de trabalho. 

12 

• 
01 sala de informática para oficinas, 01 salão para reuniões, 01 sala para exibição de filmes e 
documentários. 

• 01 salão refeitório para lanches 
• 04 banheiros sendo, 2 femininos e 2 masculinos. 

• 3. Relação de equipamentos/móveis disponíveis para o projeto; 
• • 40 _, 01 quadro branco, 01 microsystem, 08 computadores. 

• 

41 4. Especificar a natureza do prédio (público, comunitário ou privado); 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

e 

• • 
• 
• 

41/ 
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ENTIDADE FILANTRÓPICA PROJETO ESPERANÇA  SAO  PEDRO APÓSTOLO 
Rua Brasilina Moreira dos Santos, 1385 — Jd. Sônia Maria — Taubaté — SP — CEP 12081-400. 

CNPJ: 04.960.194/0001-28 
Fones: (12) 3635-6223 

* Contra partida da Entidade: 

1— Custos 
fixos* 

Mês 1 Mês 2 Mês 
3 

Mês 
4 

Mês 
5 

Mês 
6 

Mês 
7 

Mês 
8 

Mês 
9 

Mês 
10 

Mês 
11 

Mês 
12 

Total 

Material de 
escritório/pa 

R$50,00 R$50,00 R$50, 
00 

R$50, 
00 

R$50, 
00 

R$50, 
00 

R$50, 
00 

R$50, 
00 

R$50, 
00 

R$50, 
00 

R$50,0 
0 

R$50, 
00 

R$500,0 
0 

.1Irlaria 
OTAL R$50,00 R$50,00 R$50, R$50, R$50, R$50, R$50, R$50, R$50, R$50, R$50,0 R$50, 500,00 

00 00 00 00 00 00 00 00 0 00 

2- Recursos 
Humanos 

Mês 1 Mês 2 Mês 
3 

Mês 
4 

Mês 
5 

Mês 
6 

Mês 
7 

Mês 
8 

Mês 
9 

Mês 
10 

Mês 
11 

Mês 
12 

Total 

Recursos Humanos 

• 41, 
• 
• 
• 
• 
• 
• V. ORÇAMENTO FÍSICO FINANCEIRO DOS RECURSOS DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE PARA 017  
• PROJETO APRESENTADO 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

2- Recursos Humanos (Informar somente os existentes, que estarão envolvidos na prestação do 
projeto). 

Função Vinculo Carga 
horária 
seman 

at  

Salários Encargos 
(INSS, 

FGTS,PIS, 
13°, Férias, 

Aviso 

Custo 
mensal 

Custo 
anual 

Atividades 
Nas Quais 

Estão  
Vinculados 

ambiente. Participação de 70% das crianças e 
adolescentes em atividades extra-
sala de aula. 

Resgatar histórias de memórias Preservação das histórias - Realização de exposições com 
pessoais, culturais, familiares e geracionais, com resgate da materiais resultantes das oficinas de 
comunitárias, identidade cultural familiar e 

comunitária, 
Realização de 02 exposições com 

fotografia, tendo como convidados 
pais/responsáveis, familiares e 
comunidades; 

apresentação de 70% do material - Registro de fotografias; 
produzido nas oficinas. - Relatórios elaborados pela equipe 

de trabalho. 
Promover o fortalecimento de Melhor.ia no relacionamento familiar - Reuniões com pais/responsáveis; 
vínculos familiares e comunitários. e comunitário, com participação de - Elaboração de relatórios a partir da 

60% dos pais/responsáveis no avaliação e monitoramento da 
cotidiano organizacional e escolar equipe de trabalho; 
das crianças e adolescentes. Lista de presença dos 

encontros/reuniões. 
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ENTIDADE FILANTRÓPICA PROJETO ESPERANCA  SAO  PEDRO APÓSTOLO 
Rua Brasilina Moreira dos Santos, 1385 - Jd. Sônia Maria - Taubaté - SP - CEP 12081-400. 

CNPJ: 04.960.194/0001-28 
Fones: (12) 3635-6223 

Prévio, 
Rescisões) 

Orientado 
r social 

MEI 12 R$1.250,00 --- R$1.250,0 
o 

R$15.000, 
oo Relatórios, avaliação e 

monitoramento, 
realização das oficinas 
internas e externas, 
reuniões de equipe e 
com pais/responsáveis, 
matriculas, controle lista 
de presença, contatos, 
controle e frequência, 
prestação de contas. 

Oficineiro de 
fotografia 

MEI 12 R$1.250,00 --- R$1.250,0 
o 

R$15.000, 
00 

Ministrar aulas em 
oficinas internas e 
externas sobre técnicas 
de fotografia, controle de 
frequência, matriculas, 
contatos, relatórios de 
avaliação e 
monitoramento, reuniões 
com equipe, 
pais/responsáveis. 
Transportar OS 

participantes e equipe a 
locais das aulas extra- 
sala. 

Motorista MEI 08 R$750,00 ---- R$750,00 R$9.0000 
o 

• PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FUMCAD: 

Detalhar abaixo os materiais necessários para o desenvolvimento das atividades 

CUSTEIO Mês 
1 

Mês 
2 

Mês 
3 

Mês 
4 

Mês 
5 

Mês 
6 

Mês 
7 

Mês 
8 

Mês 
9 

Mês 
10 

Mês 
11 

Mês 
12 

Total 

Revelação de R$100 R$100 R$100 R$100 R$100 R$100 R$100 R$100 R$100 R$100 R$100 R$100 R$1.2 

fotos ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 00,00 

Lanches/alim R$200 R$200 R$200 R$200 R$200 R$200 R$200 R$200 R$200 R$200 R$200 R$200 R$2.4 

entacâo para 
atividades 
extra sala de 
aula 

,o0 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 00,00 

Com bustivel R$200 R$200 R$200 R$200 R$200 R$200 R$200 R$200 R$200 R$200 R$200 R$200 R$2.4 
,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 00,00 

TOTAL R$500 R$500 R$500 R$500 R$500 R$500 R$500 R$500 R$500 R$500 R$500 R$500 R$6.0 
,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 00,00 
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ENTIDADE FILANTRÓPICA PROJETO ESPERANÇA  SAO  PEDRO APÓSTOLO 
Rua Brasilina Moreira dos Santos, 1385 —Jd. Sônia Maria — Taubaté — SP — CEP 12081-400. 

CNPJ: 04.960.194/0001-28 
Fones: (12) 3635-6223 

Recursos 
humanos 

Mês 
1 

Mês 
2 

Mês 
3 

Mês 
4 

Mês 
5 

Mês 
6 

Mês 
7 

Mês 
8 

Mês 
9 

Mês 
10 

Mês 
11 

Mês 
12 

Total 

Orientador R$1.2 R$1.2 R$1.2 R$1.2 R$1.2 R$1.2 R$1.2 R$1.2 R$1.2 R$1.2 R$1,2 R$1.2 R$15. 

social 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 000,0 
0 

Oficineiro de R$1.2 R$1.2 R$1.2 R$1.2 R$1.2 R$1.2 R$1.2 R$1.2 R$1.2 R$1.2 R$1.2 R$1.2 R$15. 

fotografia 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 000,0 
0 

Motorista R$750 R$750 R$750 R$750 R$750 R$750 R$750 R$750 R$750 R$750 R$750 R$750 R$9.0 
,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 ,00 00,00 

TOTAL R$3.2 R$3.2 R$3.2 R$3.2 R$3.2 R$3.2 R$3.2 R$3.2 R$3.2 R$3.2 R$3.2 R$3.2 R$39.0 
50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 50,00 000,00 

(1) A Entidade deverá apresentar memória de cálculo, demonstrando os percentuais e valores dos 
e Encargos. 

e 
• 
e 
• 
e 

• e 

6. Quadro sintético do cronograma financeiro de contra partida da Entidade. 

Itens 1 e 2 R$ Total 
I. Custos fixos 500,00 

2 Recursos humanos de contra 
partida da entidade 

---- 

7. Quadro sintético do crono rama financeiro para o projeto. 
Itens R$ Total 

Custeio R$6.000,00 
Recursos humanos R$39.000,00 

e 
8 - CUSTO TOTAL DA PROPOSTA DE TRABALHO APRESENTADA: 

• FUMCAD: R$45.000,00 
e 
e 
O Taubaté, 21 de setembro de 2018. 
e 

• 
• 
e 
e 
e 
•  

Fabiana  Andrei  da Silva  
CRESS  46300 

Assistente social 
Técnico responsável 

Benedita Matil.e A  Ives  de Almeida 
Diretora/Presidente 
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O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Municipio de Taubaté-SP 
(CMDCA), no uso de suas atribuições previstas na Lei Federal 8.069/90 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA) c/c Lei Mimicipal n° 3.271 de 26/04/1999 6.  Lei Federal.  n° 13.019/2014 e as 
alterações trazidas pela Lei Federal n° 13.204/2015.e o Decreto 0  8.726/2016, no exercício de sua 
função .deliberativa das ações da Politica de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente 
no Municipio de Tanbate-SP; 

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 8.06/90 - ECA; e artigo 13 da Lei" Municipal n° 3.271 de 
26/04/1999; que dispõem sobre a criação e deliberação do FUMCAD; 

A  

Ta1 .0 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - TAUBATÉ-SP 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - TAUBATE 

Edital de Chamada Pública FUMCAD/2018 — Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Taubaté-SP 

CHAMADA PÚBLICA DE PROPOSTAS PARA SELEÇÃO DE 
PROJETOS RELATIVOS-.  •A PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E 
DEFESA DOS DIREITOS IJAS,CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
QUE -  PODERÃO SER FINANCIADO PELO FUMCAD/2018 — 
Fundo Municipal dos Direitos  di(  Criança e do Adolescente de 
Taubtité-SP 

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 13.019/2014 d as altera, gtes' trazidas pela Lei Federal n° 
13.204/2015 e o Decreto n° 8.726/2016 

CONSIDERANDO a Resolução n° 84/CMDCA/2018, publicada em diárià oficial do municipio na 
data de 10 a 13 de fevereiro, pagina 14/15 Resolução n90/CMDCA/2018 de 05 de agosto. 

CONSIDERANDO o alto índice de crianças e adolescentes em situações de grave vulnerabilidade 
social, tais como: violência doméstica, exploração sexual, exploração do trabalho infantil, abandono 
de incapaz, conflito familiar, alcoolismo, uso de '§nbs,tancias psicoativas, envolvimento com trafico 
de drogas ilícitas, defasagem escolar, conflito.escolarevasdo escolar, adolescentes em conflito com 
a lei, abandono das atividades de vida diária; abandono material, afetivo e intelectual, acolhimento 
institucional, deficiência fisica e mental, reclusão dos pais, bullyng e agressão em ambiente escolar, 
situação de guarda, evasão hospitalar. 

CONSIDERANDO a realização do Planejamento das atividades do CMDCA de Taubaté-SP com 
definição dos eixos de trabalho (gestão 2018/2019); 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Taubaté 
Praga Coronel Vitoriano n°01 - Centro - Cep:12020-020 -  Tel:  (12)3624.3483  

e-mail  : contato@cmdcataubate.org.br  
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - TAUBATÉ-SP 

CONSIDERANDO as Resoluções n°. 51/2016 e n°. 52/2016 do CMDCA de Taubaté-SP, Instrução 
Normativa n°. 1/97 da Secretaria do Tesouro Nacional e Instrução Normativa n°. 02/2008 do 
Tribunal de Contas do Estado de  Sao  Paulo, que normatizam, respectivamente, o fluxo para 
conveniamento com organizações governamentais e não governamentais para o desenvolvimento de 
ações aprovadas pelo CMDCA de Taubaté-SP; o funcionamento e aplicação dos recursos do 
FUMCAD na cidade de Taubaté-SP; o estabelecimento geral sobre licitações e contratos 
administrativos que disciplina a celebração de cqaériips de natureza financeira e a regulamentação 
que transfere o processo de conveniarnento 

RESOLVE: Estabelecer procedimento e "tornar publico o Editall  de Seleção Pública para realizar 
processo de análiSe-e seleção a.0:1;_fiSjet9s que poderão ser .finandia4s com recursos Subsidiados do 
Fundo Municipal 'clbS.DireitóS• da Criança e do Adolescente FUMCXD,2018'd019.  que estejam em 
consonância tóinas.politicas publicas da Criança e.dp:Adolescente da Cidade de Tanbaté-SP e que 
sejam inpVade;reS.;. .e/C4 complementares, conforme deliberação da Reunião - iXtraOrdindria da 
Comissão - de Elaboração do Edital do FUMCAD deste CMDCA, realizada aos vinte e.Sete de março 
de dois Mil .e dezoito, que aprovou o texto final pelo''colegiado na ata n° 548 de 17 cle...abril de 2018, . . 
e seus anexos. 

CAPÍTULO I - DO OBJETO 

Artigo 1 -.- Constitui objéto do presente Edital a seleção de projetos a serem financiados .com 
recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente FUMCAD/CMDCA. 

Artigo 2° — Para as fins deste edita I:entende-se  pet  proj40i conjunto de ações que abranjam 
programas de promoção, proteção e de defeSa de direitos, bem como programas para cumprimento 
de medidas socioeducativas, a serem desenvolvidas em determinado período 'de tempo com recursos 
captados por meio do FUMCAD e ofertados pela iniciativa privada, tendo como beneficiários 
segmentos de crianças e adolescentes, segundo as linhas de açãci-previstas na Lei n° 8.069, de 13 de 
julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente;:-e que poderão, ao final de sua execução, ser 
incorporadas à rede pública de serviços regulares, conforme avaliação de seus resultados. 

CAPÍTULO II- DO OBJETIVO 

Artigo 3°- Formalização de parcerias, através de termo de Colaboração, com Organizações da 
Sociedade Civil (OSC) para execução de atividades em regime de mútua cooperação com a 
administração pública, no exercício de 2018, que apresentarem o Plano de Trabalho que melhor se 
adaptam ao objeto a ser pactuado. 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Taubaté 
Praga  Coronet  Vitoriano n°01 - Centro - Cep:12020-020 -  Tel:  (12) 3624.3483  

e-mail:  contato@cmdcataubate.org.br  
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. P. A.G. Fis  
CONSELHO MUNICIPAL MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - TAUBATE.-SP 

CAPÍTULO  III  - DOS EIXOS TEMATICOS 
Artigo 40  - Os projetos submetidos a presente seleção deverão indicar, entre os eixos abaixo 
discriminados, aquele de atuação principal. 
I -Assistência Social: 
a) Projetos que tenham como objetivos a implantação e/ou implementação do Plano Nacional de 
Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos de Crianças e Adolescente a Convivência Familiar, bem 
como as regras e princípios relativos a  want*  do direito à convivência familiar previstos na Lei 
Federal 8.069/90 - Estatuto da Criança -  e Àddescente; 
b) Projetos voltados ao -atendimento deV crianças -doleScentes que: se- encontram em situação de 
vulnerabilidade social e/ou eva§aO ,escolar .c que apresentam cOnsidOáVel difi6uldade no retorno de 
suas atividades escolares de vida 'dj:444; tendo Corno [oco estratégico a inclusão SOcial e retomo das , 
atividades cotidianas; 
c) Projetos voltados a prevenção, orientação e/ou enfrentamento ao abuso, violência, exploração de 
crianças d'adOleScentCs; . ;-. 
d) Projetos voltados àprevenção e enfrentaniento ao trabalho infantil 
e) Projetos  Coin  ações voltadas ao atendimento crianças na primeira infaiicia; 

- . 

f) Projetos de preservação dos vínculos familiare§ 6f7tt:T crianças e*IolescenteS e  soils  pais reclusos; 
g) Projetos que promovam o direito a convivencia familiar e comunitária; 
II - 
a) Projetos voltados a prevenção, acompanhamento &ou tratamento da DST/AIDS; 
b) Projetos voltados A. -questão da sexualidade na adolescência, 
c) Projetos para crianças e7adolescentes com deficiências voltadas ao diagnostico, acompanhamento 
e/ou tratamento e inclusão Social; 
d) Projetos voltados prevença4e acompaitanAo 4e distUt15-  Cos  alimentares em crianças e 
adolescentes; 
e) Projetos de controle do obito infantil; 
f) Projetos de aleitamento materno, 
g) Projetos de acolhimento e remsefção social  tic  :idolescentps eni:Sittiação de dependência quimica 
com tratamento, inclusive clinica de reabilitação: 
h) Projetos de reabilitação motora e de acompanhamento de crianças e adolescentes PcD (pessoa 
com deficiência) permanente ou transitório; inclusive Terapia Ocupacional e Fisioterapia; 
i) Projetos de acompanhamento, suporte, atenção a  sail&  da criança e do adolescente com  cancer;  s

9  
de 

Projetos de prevenção à saúde, visando a qualidade de vida e bem-estar; 
k) Projetos de atendimento e suporte A. criança e adolescente, com pais internados em unidades de 
pronto atendimento, hospitais e/ou em Unidade de Terapia Intensiva; 
1) Projetos de controle da mortalidade materna com atenção a criança e adolescente; 
m) Projetos de atendimento especializado médico e psicológico de crianças e adolescentes; 
n) Projetos de atendimento especializado com adolescentes em cumprimento de medidas 
socioeducativas; 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Taubat6 
Praça Coronel Vitoriano n°01 - Centro - Cep:12020-020 -  Tel:  (12) 3624.3483  

e-mail  : contato@cmdcataubate.org.br  
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• deficiência; 
f) Projetos de atendirriento e/ou acompanhamento em escolas, de crianças e adoleseepte com PcD 
ou coeficiente intelectual ayançado (superdotadas ou baixo;„.. 
g) Projetos qUe Visem a.edticaçasegual; 
h) Projetos de formação de grêmios estudantis, e/op protagonismo  in  fanto-juvern 
i) Projet&ide."pesCkiSa!'e dêSenVolvimento huMano infanto-juvenil,,realizado no athbiente de escolas 
públicas e/on. particutares; 
j) Projetos de qualificação profissional visando, o incentivo a inclusão do adolescente aprendi; 
k) ProjetOS' de orientação e apoio vocacional prOfisSiona . . „ 
IV — Esportes, Cultura e Lazer: 
a) Projetos que possihilitem a realização de ações ligadas promoção do esporte, cultura p/ou lazer . . , 

que tenham como foci.ça inclusão social e ações preventivas. 
b) Projetos de educação  Coln  escolas, agremiações ou grupos carnavalescos de samba, para 

atendimento de crianças e adolescentes; 
c) Projetos de promoção da capoeira, jongo criolo e/ou ot cultura afro-brasileira para promoção 

do respeito a igualdade racial, com participação de diversas  raps,  etnias, ieligiões e condições 
sociais; . 

d) Projetos de esporte para crianças dolescentes atlet 
e) Projetos de promoção do grafite; 
f) Projetos de promoção das artes: visual ou auditiva; dança, música, cinema, teatro, pintura, artes 

plástica e outras; 
g) Projetos culturais de promoção da literatura infntF em geral, autoral, em especial de Monteiro 

Lobato; 
h) Projetos de cultura popular de tradição Øa cidade de Taubaté-SP, inclusive folclore, culinária, 

artesanato e outros destinados a criança e/ adolescente; 
i) Projetos de pesquisa e resgate histórico do município, conhecimento do patrimônio histórico; 
j) Projetos de promoção do uso de  Skates  e esportes radicais; 
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o) Projetos de prevenção a gravidez na adolescência, inclusive campanhas e ações de suporte e 
educação para a saúde;  
III  — Educação: 
a) Ações inovadoras e/ou complementares ao desenvolvimento da criança de 0 a 6 anos incompletos 
que visem a complementação da política de atendimento da criança; 
b) Projetos que propiciem a complementação ao desenvolvimento da criança e do adolescente de 6 
a 17 anos e 11 meses na perspectiva educacional 
c) Projetos de identificação, acompanhamento e  comb  te ao bullpigzq. agressão escolar; 
d) Projetos que visem mil: edneacióde teMpO integral, inclusive o1is particulares; 
e) Projetos de atendimento e/ou acompantiAmento  ern  escolas; crian* e, adolescentes com , , 
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CAPÍTULO IV - DOS CRITÉRIOS TÉCNICOS DE ANÁLISE: 

Artigo 5° — Para avaliação dos projetos apresentados pelas organizações da sociedade civil, a 
comissão de análise observará os seguintes critérios: 

Critérios 
Plenamente 

- Satisfatório  
Satisfatório  Insatisfatório 

Pontuação 
a) Consonância do projeto com 
normativas vigentes reliCionadas à crian 
adolescente, em especiar-âo Estatuto da Criançâ •-e 
do Adolescente, 4::,-Resoluçõesdo;CMDCA e aos 
Planos Nacionais, Estaduais '.- e Muritetpats dos 
Direitos da dri-lattca e do Adolescente, 
b) Relevância e impacto., execução do projeto 
para criariças‘e  Ott  adolescetIteg;-.i 

c) Capacidade técnica e administrativa da Entidade 
Social para. 'executar o projeto, devendo o - 
proponente apresentar a relação dos recuro-
humanos que atuara diretamente no 
desenvolvimento do projeto em questão; 
d) Quadro-de recursos huirHanos compatível com a 
proposta, observando-se a''.função do mesmo  'lax,.  
projeto; 
e) Clareza do iillanejamento da apliCâção do 
recurso; 
f) Abrangência territorial; 

egislâção e 
ao 

2 

2 o 

o 
g) Número de beneficiários adolescente 
atendidos; 

CAPÍTULO V - DA QUANTIDADE DE PROJETOS POR ORGANIZAÇÃO 

Artigo 6° — As organizações da sociedade civil poderão apresentar até 03 (três) projetos/propostas 
no presente edital, onde prioritariamente deverá ser Contemplado 01 (um) projeto por entidade. 

I- Serão contemplados 12 (doze) projetos. 

Parágrafo único — Caso não seja atingido o limite de 12 (doze) projetos apresentados por diferentes 
entidades, poderão ser contemplados mais de um projeto por entidade. 
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CAPÍTULO VI — CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO E VEDAÇÕES NA 
HABILITAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES 

Artigo 7° — Poderão participar do presente credenciamento as organizações da sociedade civil que 
atendam os requisitos previstos nos artigos 2°, 33 e 34 da Lei Federal n° 13.019/2014, alterada pela 
Lei Federal n° 13.204/15. 
Artigo 8°- Deverão as organizações da sociedade civil estarem devidamente registrada no CMDCA, , 
bem como com o registrO'attaliza ---. 
data de publicação deste edital. 

' Artigo 9°-  Fica expressamente vedada a -  participação dos,_.!nteressados'..qne ., :_,.. .  
sanções previstas nos Meisos 14.1._e IV do Artigo 87 a. Lei Federal n?.666/93. -...., 

en-1 análise para renovaçao 

estejam cumprindo 

ouinscrição do mesmo, até a 

CAPÍTULO VI  '1k APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS 

Artigo  IQ  aperio0 de apresentação dos projetos  sera.  de 30 dias corridos após a publicação deste 
edital, devendo os projetos serem entregues ein±yia impressa encadernada  corn  páginas numeradas, 
na sede. do CMDCA,.,- Conselho Municipal dos Direitos da Criinça e do Adolescente, situado na , , , . 
Praça Coronel Vitoriano 01, CEP 12020-020:'CentrO:,:- Centro Cilltural sala 04,  Tel  (12) 3624- _ 
3483, cia.$. 8h00 As 12490, das 13h30 As 17h00; de 2a h'6a feira. 
Parcigra único — Para ser apresentado o projeto devera estar de acordo o capitulo a seguir.  

CAPÍTULO VIII — DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

. , 
Artigo 11-  Sera  bbj-tgatorio a apresentaça 
externa/frente, os segifintes dados: 

Habilitação de Organiza ç10 da  So  c  led*  Civil 
Edital de Chani au nlo Público N° 

Entidade: 

Endereço: 

Telefone: 

CNPJ n°.  

Area  pretendida: (indicar eixo temático) 

envelope lacrado contendo na parte 
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§1° Deverão apresentar nesta ordem a seguir os seguintes documentos: 

I- Oficio do Representante da Entidade solicitando a celebração da parceria para execução do 
Plano de Trabalho; 

II- Cópia do Estatuto registrado;  
III- Ata de eleição da diretoria em exercício; 
IV-Cadastro Nacional de Pes4a.Juridica (NP.! ; 
V — CPF e identidade,(RG  On  ONI-I) do representante.; 
VI — CertificadOde MuniCipa  it  dos Direii*da Criai4a e do Adolescente; 
VII — Prova de-  Regularidade coin, a Fazenda Fedet  al,  oti.-outr  equivalent&  na Forma da Lei, 
abrangendq.45,dontribuiçpe-Sióciais; 

, 

VIII- Pf6Va1é R:ógularidade relativa ao Fundo de Garantia  poi  Tempb:"de.Serviço (FGTS), 
demonstrandoi Sitnagdb regular :ho' cumprimento dpS- encargo,s'Sociais institu,idOS.156i Lei; 
IX  ---13r0-0  dc  ineXigtencia de.débitos Ma0iMplidos perante a Justiça do Mediante a .; 
apresentação de 'certidão negativa, nos termos do Titulo VII -A da Corisplidaçad ,das Leis do 

, 
, 

Trabalho. aprovada pelo Decreto Lei n° 5452;  de 1° de maio de,1943 (CNDT); 
X Declaidçdp .contendo os nomes dos dirigente s e conseiheiros da eirtidade, bem  porno  o 
período de atuação e CPF de cada membro.  - 
XI H"Declaração'contendo o nome do contador responsável pela entidade - e respectiva copia da 
certidão de regularidade do Conselho Regional de Contabilidade; 
XII — Declaração contendo o nome de um gestor indicado pela entidade para ser o responsável 
pelo controle administrativo, financeiro e def,eXecução da parceria; 
XIII — Declaração de capacidade adininistratiVa, técnica,e gerencial parar execução ou 
manutenção das ações previstas no projetp. 
XIV — Declaração de que se for selecionado pata assinatura do Termo de Colaboração, 

- 

providenciará a abertura; 4e Conta Corrente  eta  Banco Público  (Ex:  git' ou BB); 
XV — Declaração de que 6s dirigentes da entidade não to agentes  politicos;  
XVI — Declaração que a entidade se compromete a atender a Lei Federal n° 12.527/2011 e Lei 

Municipal n° 5.368/2017 e dar publicidade ao objeto pactuado; 
XVII — Declaração que a entidade não contratará parentes ou empresas, inclusive por afinidade, 
de dirigentes da proponente ou de membros dcYpõder público concedente; 
XVIII— Declaração informando a data cleInicio das atividades da Entidade; 
XIX — Declaração que a entidade se compromete em aplicar os recursos repassados de acordo 
com o  art.  51 da Lei n° 13019/2014, bem como prestar contas na forma dos art.(s) 63 a 68 da 
mesma Lei; 
XX — Plano de Trabalho em conformidade com a Lei n° 13.019/2014, alterada pela Lei Federal 
n° 13.204/15. 
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Parágrafo tinicO- A não apreSentação. dos documentos deste artigo, implica na inabilitação da 
- - proposta da OSC-, após'tranScorrido o Prazo e efeitos do artigo 25. 

CAPÍTULO DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS 
ATIVIDADES DA OSC 

SERVIÇOS OU 

t—s\ 
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XXI- Declaração de que apresentará, no momento da assinatura do convênio, licença de 
funcionamento da Vigilância Sanitária Municipal, quando houver manipulação de alimentos ou 
dispensa de licença referente ao local de execução da proposta ou protocolo de solicitação; 
XXII- Declaração de responsabilidade da OSC acerca das condições de segurança contra 
incêndio, conforme ANEXO II; 
XXIII- Quadro de funcionários e/ou voluntários existentes permanentes com descriminação de 
função e carga horária; 
XXIV- Declaração de ... quantidade de crianças e-  ,,'.adolescentes atualmente atendidas, sua 
distribuição e quantidade de conl.ratadde/ou..;VOliiiitáriCis, .para atendimento dos 
mesmos; 

Artigo 12-Os serviços e atividades serão r!, ,-,Eados,... através _dos profissionais contratados pela ,... ., :. 
entidade selecionada, com a habilitação de cada profissional na  area  de atuaçãOlcredenciamento. ....  

Artigo 13- .E de responsabilidade exclusiva e integral da OSC o pagamento destes profissionais, 
incluido o recolhimento dOS:, encargos trabalhistas, previdencidrios, ' .-sociais, fiscais 'e comerciais 
resultantes de: vinculo empregaticip, cujo &A e obrigações erii nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o Municipio de l'aiihaté, deveriao a:':  OSC manter arquivo com todos ,. os „ 
comprovantes de recolhimento; 

Artigo 14—Ndo serão aceitas as  prow  .qferente a aquisiçãQ.abeils materiais permanentes. 

Artigo 15 — Os demais direitos e obrigações das partes serão objetos do Termo de Colaboração e 
deverão atender a Lei Federal n° 13.019/2014 nos  art  l 63 ao art.68, alterada pela Lei Federal n° 
13.204/15. 5.5 — A organização da Sociedade Civil devera prestar contas em sua totalidade em até 
90 (noventa) dias a contar do término da vigência  dc'  termo de parceria e a administração pública 
terd 150 (cento e cinquenta) dias para apreciar a prestação de contas com base nos parâmetros 
técnicos e financeiros constantes da Lei Federal n° 13.019/2014, alterada pela Lei Federal n° 
13.204/15. 
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CAPÍTULO X- DO CONTEÚDO DOS PROJETOS 

Artigo 16- Os Projetos deverão ser formatados, obrigatoriamente, de acordo com o Anexo I deste 
Edital. 

Parágrafo Único- a não apresentação de forma integral do anexo I implicará na não apreciação do 
projeto. 

CAPÍTULO XI- DESPESAS VEDADAS 

110 Artigo 17 - Não serão cobertas despesas cum: 

a) Custos referentes a adnamiStracão da Entidade Social 
gerência, contabilidade, luz, agua, telefone 6;115T 

aluguei de imóvel, 

b) GratifiCaçao;onSultoria; assistência técniCa oit qualquer espéci:0:*.1:011100.40ao a integrantes 
do corpo dirigente da instituição ou a servidores públicos federal, estadual ou :Municipal integrantes 
da adniiiiistraçãO diraa ou indireta; 

c) Pagamento de taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive aquelas decorrentes . . 
de pagaMento ou recolhimento fora do prazo 

d) Ornamentação e cerimonial,  coffee-break  e despesas não previstas na proposta original; , 

e) Aditamento com alteração do objeto; 

O Utilização, mesmo em cardt4 emergenCial dos recurfs-  em finalidades diversas das 
estabelecidas no projeto; 

g) Realização de despesas com publicidades, salvo as de cardter educativo, informativo ou de 
orientação social, das quais não constem nomes, simbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores pubhcos; 

h) Realização de despesas exclusivamente com obras e benfeitorias, observada sempre a necessária 
prestação, desde o primeiro momento, de atendimento efetivo à criança e ao adolescente. 

CAPÍTULO XII - DA COMISSÃO DE ANALISE 
Artigo 18 18 - A comissão de análise dê projetos é composta conforme a Resolução n° 
90/CMDCA/2018 (anexo), que previamente foi constituída, publicada em diário oficial do 
município no dia 05 de agosto de 2018 na pagina 10, sendo que nomeia e da poderes para apreciar 
projetos do presente edital a. Fabio Passos Pinto Leal, Mauricio Leonel Galdino, Maria Elisa Hardt, 
Marcia Santos Gabriel Pires, Roseli de Oliveira, Natalia Graziela Moraes da Silva,  Lilian  Duarte de 
Souza Paula,  Larissa  Valéria  Galva°  Ribeiro,  Caroline  Pilati dos Santos Mendes, Adilson Pinto da 
Silva e Katia Carolina de Godoi Silva, observando os estritos termos deste edital e seus anexos. 
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§ / 0  - A Comissão de análise encaminhará à plenária do CMDCA para apreciação dos projetos 
selecionados, em ordem de prioridade na Reunido Ordinária a ser definida pelo Presidente do 
CMDCA, caso não haja interposição de recursos, ou após análise dos recursos. 

§2 0  No caso de interposição de recursos a comissão de análise  ill  decidir no prazo de 10 dias Ateis, 
de acordo com o capitulo do cronograma deste edital. 

CAPÍTULO XIII - DOS PODERES E DA.pRGANIAA AO DA COMISSÃO DE ANÁLISE 

Artigo 19 - A cornissadterd poder"de:'esColha dos projos4pKesentados, elencando-os em ordem 
• decrescente, relacionando-os todos os projetos que ibrani analisados, produzindo ata dos trabalhos 

com assinaturaTdeltOdds os pres'enteS inclusive realizados semiire'éM papel tiinbrado:-do CMDCA; 

§1°- Fica desde ja obrigada a se declarar suspeitk'Ogimpedida caso possua:.algaiiftipo de vinculo 
com a OSC ia analise de-Um ou mais de urnalii44408jéto; 

- • Artigo 20- Deverao 'observar 'e '16  stntamente os tennos do presente edital, abdicando-se,. de análise , 
subjetivas ressalvadas as hipóteses de empate:doS'''dritérios 61-ljetios, mas qu tenha..concbrdância 
da maioria da comisSao e transcritos em termos na  ant  oti  iii;  

Artigo 21:- Os locais de reuniões não serk.permiti os consultasOom nenhum integrante .de OSC, 
devendo submeter suas considerações apenas em ata oficial; 

Artigo Não  sera  permitido abranger poderes a comissão sendo daqueles previstos neste edital; 

Artigo 23- Utifizar-se-a critério de maioria simples dos integranies da comissão para casos que 
tenham que dirimi" durante os trabalhos; 

CAPÍTULO XIV - DA METODOLOGIA DE ANÁLISE DOS PROJETOS 

Artigo 24- As propostas serão avaliadus pela COnliWadde análise na seguinte forma: 
a) HABILITAÇÃO: Nesta fase  sera  julgadalição de habilitação da entidade proponente 
para participar do presente Seleção Pública, onde será considerado, obrigatoriamente, o 
cumprimento do presente edital; 
b) AVALIAÇÃO: Nesta fase a Comisso fará. análise e avaliação de todos os itens dos projetos 
apresentados, com os ANEXOS I e II, bem como a disposição do artigo 5° deste edital. 

Artigo 25- Caso haja a necessidade de substituição ou complementação de documentos, a Comissão 
de Análise oficiará as entidades proponentes, devendo as entidades apresentar os documentos 
solicitados, na sede do CMDCA, no prazo de até 2 dias Ateis após o recebimento do oficio, 
respeitando os dias e horários de atendimento do CMDCA. 
Parágrafo único: Caso a OSC não atenda no prazo deste artigo, a apresentação do documento, a 
proposta/projeto  sera  desclassificada. 
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Artigo 27- Os projetos aprovados serão publicados na imprensa ,oficial até 15 dias corridos apos a 
reunido deliberativa do CMDCA  

ilk CAPÍTULO XVI DO FINANCIAMENTO 

Artigo 28— Serão financiados  corn  recursos do FUMCAD, ate 12 (doze 
de até R$ 45.000 0-0 (quarenta e :cinco mil reais) para cada um 

projetos no valor máximo 

7\,  
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Artigo 26- Critérios de desempate da soma da tabela do artigo 5°, serão adotados os seguintes 
critérios de desempate: 

I- Sorteio; 

CAPÍTULO XV- DA PUBLICAÇÃO DOS PROJETOS 

Artigo 0. -recurso.-  sera  destinado apenas • ara DESPESA: _CI.J.,STEI0,_ através cic.  Termo de 
Colaboração, conforme DOTAÇÃO N° 25,0'.6033.50.43.08.243.4001.242, CÓDIGO DE 
APLICAÇÃO 5000005, FONTE: 93: 

CAPÍTULO XVII- DA DURAÇÃO DO FINANCIAMENTO/ 

Artigo 30 ..- 0 financianiento dos projetos aprovados com recursos do FUIVICAD terá a duração de .. . 
doze meses a;contar do recebimento da  la  (primeira) parcela. . „ . , _. 

CAPÍTULO XVIII- DO CALENDARTO po EDITAL 

Artigo 31- 0 calenddrio do presente edital é o que segue: 
I. Apresentação de projetos: 30 dias  con-idos a contar da publicação deste edital. 
II. Análise dos Proponentes, Projetos e emissão de relatório final da Comissão de Analise : De 
20 dias corridos após o término do prazo para apresenação de projetos;  
III. Apreciação dos Projetos Selecionados em Plenária do CMDCA: Posterior Reunido Ordinária 
após cumprimento do item II deste artigo com.,refaTtótio;' 
IV. Publicação dos Projetos deferidos mrindeferiilos: até 15 dias corridos após aprovação da 
reunido ordinária do CMDCA de que trata do' item  Hi  deste artigo; 
V. Interposição de recursos: 5 dias úteis após a publicação prevista no item IV deste artigo; 
VI. Análise de recursos: 10 dias úteis após prazo de interposição de recursos; 
VII. Publicação de provimento ou não de recursos: 5 dias fiteis após conclusão da análise de 
recursos; 
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VIII. Apresentação, apreciação dos projetos selecionados e encaminhamento de resolução 
final pelo CMDCA: Próxima reunido ordinária após publicação de provimento ou não de recursos 
do item VII deste artigo. 
Parágrafo Único: Caso não haja interposição de recursos a publicação dos projetos aprovados 
ocorrerá conforme descrito no item IV deste artigo. 
Artigo 32— Integra o presente edital o Anexo I e II. 
Artigo 33 — O não cumprimento dos requisitos descritos neste Edital implicara no imediato 
indeferimento do projeto. 

CAPÍTULO XIX -DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 34- Demais-  critérios e .C'Ondições.'f!ara celebração das parcersias objeto.dégfe,Chamamento 
Público, constam na Lei federal n" 13100/2014 alterada pela Lei Federal n° 13.204/15- sendo que 
todos os -atos d ce chamamento  Público  Sad°  publicados iw  site  da prefe!tura municipal e/ou 
diário oficia 

Artigo 35- Envcaso de desistência da OSC erd'de 6brar o termo .de colaboraçA9 a qualquer tempo ,_ ...., ,- 
após a -.entrega da documentação solicitada 'neste ddital de chamamento publico, essa intenção .  
deverá sd;.:Manffestada por escrito através de -ofieikdevidameute assinado peló-IiSpónsivel da , , __. 
organização proponente, explicando as razó"..OS que Conduziram a essa situação. , 

CAPÍTULO XX - DA VIGÊNCIA DESTE EDITAL  

AD
Artigo 36— Este Edital entrara em vigor idata de sua publfcação. 

Artigo 37- Fica expressainente. autorizado o presidente do CMDCA a a publicação e dar fé- 
pública ao presente feito do edital. 

Taubaté, 20 de agosto de 2018. 

HIGOR CAUÊ DE SOUZA OLIVEIRA 
Presidente do C.M.D.C.A 
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I — IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZA AO:DA SOCIEDADE 
Nome da OSC: 

CNPJ: 

Endereço: 

Cidade: 

CEP: 

Correio  Eletrônióó.. 

Home Page:  

Número de registro r!*) Conselho Municipal dos Direitos da Criança-  e do Adolescente 

li-IDENTIFICAÇÃO po RESPONSÁVEL PELA ORGANIZAÇÃO 
Nome do Presidente  

RG:  

CPF:  

Vigência do mandato de diretoria  at  I  

III- APRESENTAÇÃO GERAL' 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - TAUBATÉ-SP 

Anexo I 

DESCRIÇÃO TÉCNICA DO PROJETO 

Breve histórico da organização, descrevendo os serviço executados. 

IV- APRESENTAÇÃO DO PROJETO PROPOSTO 

• Titulo do Projeto: 

• Período de Execução: Informar em meses qual o período de execução do projeto 

• Apresentação: 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Taubaté 
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Objetivos específicos 

17) 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - TAUBATÉ-SP 

Informar de forma clara e objetiva em que consiste a proposta, o que é; Qual o problema 
que se propõe colaborar na solução; Porque a solução ou diminuição desse problema é relevante. 

• Justificativa: 

A justificativa deve fundamentar a pertinência e relevância do projeto como resposta a uma 
demanda da sociedade. Deve-se responder a questão: por que executar o projeto? Que 
circunstâncias favorecem sua execução? Q101, o histórico? Quais os benefícios para a 
população quanto aos aspecto Ociis'? Ressaltar os seguintes aspectos: a) Problema 
social que o projeto. pretende soJucionar 0).,impatlo,t4at'Oo projeto e as transformações 
positivas e duradOLitásr,esperadas;..c) AreaSg_pográfibá em ''prue o projeto se insere; 

• ObjetíVos .  

• Objetivo qerat 

O Objetivo gerar e a situação concreta qie,  se, quer conseguir no prájet6..FOcaliza a 
transformação que se pretende promoVer,  na .: situação colocada para infeir1956 ..buscando 
contribuir ha solução 9u na diminuição do problema. 

,. 
- pbjétiV6s especi  cos  são aqueles rejappriac.4.9s ao objetivo geral  qua  contribuirão para a , , .. 
alteração global da situação enfreptada,-airaits das ações que o projeto desenvolvera . . . 
junto ao publico alvo Os objetivos devem responder as expressões:- 0 QUE? COMO? 
PARA QUE'? CA) PARA QUEM'? 

Objetivos 
Especificos 

Metodologia/ 
Estratégias 4 

ReSultados Esperadbs- ' , .. ,r 
Profissionais 
envolvidos 

Qiiantitativot Qualitativos 

• Público Alvo 

Neste item deve-se descrever — claramente e objetivamente — o público alvo, em 
conformidade com o estabelecido pelo edital,-i-pelo projeto e local onde se desenvolverá. 
Especificando o público a ser atendido, conforme a natureza do projeto. 
a. Area  de abrangência. ., ... 

1 b. Perfil da população atendida — dépereva  at  características do seu público alvo. 
c. Critérios de seleção (renda familiar, -" condições socioeconõmicas, situação de 
vulnerabilidade social, outras inforrnações qbe julgar pertinente). 

• Meta de Atendimento 

Deverá ser especificado o número de crianças/adolescentes que serão atendidos e a 
capacidade de atendimento por mês ou capacidade total. 
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r2:..r") 9 

MEIOS DE VERIFICAÇÃO INDICADORES 

• Dias / horáriii'.defuncionamento do projeto 
Apresentar Ci-dhograma semanal 

• Crono grama de atividades 
Informar, as atividades a serem desenvolvidas semanalmente e mensalmente, 
observando os objetivos especificos registrados 

• Metodologia do trabalho - Forma de execução das atividades 

É imprescindível a descrição detalhada das ações que serão desenvolvidas com o 
público alvo para alcançar os objetivos do projeto e os resultados esperados (explicar 
passo a passo o conjunto de procedimentos e as técnicas a serem utilizadas). Descrever 
também as estratégias de partióippOp dos wsyários na elaboração, execução, avaliação 
e monitoramento do servigo-.0féStátió. 

Atividade étodoiogia  

41) 

Meias a serem atingidas - 

Quantificação e temporização dos Ojetivos., 

Tarefas especificas para alcança-losi 

• Resultados esperados/aquisições dós usuários a partir das metai estabelecidas 

Atividade Dias da 
semana 

Carga 
Horária 

_ :‘, Meses 
1 r2-  3 !4  5 6 7 8 9 10 11 12 

• Identificação das instalações físicas (do imóvel onde o projeto será desenvolvido) 
1. Endereço completo; 
2. Descrição e quantificação de todos os ambientes disponíveis para o projeto; 
3. Relação de equipamentos/móveis disponíveis para o projeto; 
4. Especificar a natureza do prédio (público, comunitário ou privado); 
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• Monitoramento e Avaliação 
A Entidade devera descrever como pretende acompanhar todas as fases do projeto, avaliando de 
forma clara, se todos os objetivos propostos serão cumpridos a cada etapa de execução.  (Ex:  
Indicadores qualitativos e quantitativos - monitoramento- o que  sera  monitorado, quais os 
instrumentos que serão utilizados, quando monitorar, quem participara, onde ocorrera,  etc  - 
avaliação de resultados: o que  sera quando, se foram alcançados os objetivos e 
as metas, podendo ainda ser feito avaliação de impacto social 

Objetivos específicos 
• , 

Indicadores-tle resultados 
quantitativos e qualitativos) 

Meios de Verificação 

., 

V. ORÇAMENTO FIS1C0 FINANCEIRO DOS RECURSOS DESTINADOS EXCLUSIVAIIIIENTE , . _ 
PARA Q pROJETQAPRESENTADO 
* Contra partida da Entidade (SE HOUVER 

1- Custos 
fixos*.si 

Mê Mê 
s2 

Me 
s3 

Me 
s4 

Mês ': 
5 

s'-' 
6 

Mês  
'I 

Wei  • 
8 

Mês 
9 

Mê -' 
s 0 

Mês 
11 

MO 
. s12 

Total 

Agua 
Aluguel ,  - 
Gás Gas  .- 

_  
Internet  
Luz 

Patrimonial 
Seguranga.  

A 

Telefone  
Total  

Recursos Humanos 
Relacione a equipe técnica principal do projet6,0i,c1,0 -apoio, incluindo formação profissional 
(Assistente Social, Psicólogo, Administrador, Achlõgaqp, Pedagogo,  etc.),  a função ou cargo 
(diretor, coordenador, educador,  etc.)  e o número de hóras semanais que cada profissional dedica 
ao projeto. 

2- Recursos Humanos* (lnformar somente,ds existentes, que estarão envolvidos na prestação do 
projet6). 

Função Vinculo Carga 
horária 

semanal 

Salários ='. Encargos 
(INSS, 

FGTS,PIS, 
13°, Férias, 

Aviso 
Prévio, 

Rescisões) 

Custo 
mensal 

Custo 
anual 

Atividades 
Nas Quais 

Estão 
Vinculados 
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. .1  

J 

11  1  12 2  3  4  9  10  
3- Custeio Mês Mas Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês Mês Total 

Material 
de 
consumo* 
Total 
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VI- PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FUMCAD: 

OPÇÃO 1 — detalhar abaixo os  materials  necessários para o desenvolvimento das 
atividades 

*material de higiene e limpeza, material de escrit6rit7  generps alimenticíos, Material de  
Manutenção (1,1culos e conservação em geral) Material pedagóg to/ jogos educativos . „ 'e 

Material para oficinas e eventos em geral, entro outros a detalhar 

3— Material Mês • Mês Mês 
3 

Mês 
4 

Mês,  
5 

es ,  
..e- 

'‘Mês 
, 

Mês 
8 

Mês 
9 

Mês 
10 

Mês 
11:: _ 

Mês 
12 

Total 

Material de_ 
escritório 
Material de 
Manutenção 
(veículos e 
conservação 
em geral) 111. 

.." 

„ 
Material de 
higiene e 
limpeza 

. 
‘,), 

- 

e ,  

-., 
...--, 

didático/ 
pedagógico! 
jogos 
educativos 

Material  

- ,., 

J  

Material para 
Oficinas e 
eventos em 
geral 

- 
, 

- 

,A 

TOTAL , 
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4-Função Carga 
horária 
semanal 

Salários Encargos 
(INSS, 

FGTS,PIS,1 
3° Férias,, 

Viso:  
Pre*,  

Rescieões)1  

Custo 
mensal 

Custo anual ! Atividades 
nas quais 

estão 
vinculados 

Vinculo 

(') A Entidade deverá apresentar memória de cá leu • 
e valores dos Encargos 

enionStrando os percentuais 

• Quadro sintético do cronograma financeTro para o projeto: 

Recurso FUMCAD 

L L 

LL 
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• Recursos Humanos 

• Quadro sintético do cronograma financeiro de contra partida da Entidade, se houver. 

‘ Itens4 e 2 R$ , Custo total Contra Partida da Entidade R$ 
1: Ciiste.ii fixos 

2. Recursos humanos 
contra paiiidé.d6' entidade 

. 

Itens 3 04 R$ Custo total RecursOIFUMCAD R$ 
3. Custeio , 

4 . Recursos humanos 

VII- CUSTO TOTAL DA PROPOSTA DE TRABALHO,APRESENTADA: 

R$  

Taubaté,  

Técnico Responsável Coordenador/ ou Presidente 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Taubat6 
Praga Coronel Vitoriano n°01 - Centro - Cep:12020-020 -  Tel:  (12) 3624.3483  

e-mail  : contato@cmdcataubate.org.br  



Conforme: RESOLUÇÃO- C.M.D.C.A. n° 06/2014 que altera RESOLUÇÃO n°02/2012 de 06 de março de 2012, com 
o texto abaixo descrito: 
Disposição finais: Por solicitação de paeinbros deste colegiado p CMDCA resolve :.alterar o item 11- do alvará do corpo . _ . _ 
de bombeiro, votado e aprovado  poi  ianimiciacle eiri'reunidP_Oidinaria registradó eirk.ATA de n°461, passará a ter 
seguinte redação- 11 Alvará do Corpo, de Eoinheir6 ou protocolo de inscrição Jiiiitatnente- Coin documento de 
responsabilidade da entidade iientando ci C.M.D,C,A., da'reSponsahilidade exige o Artigo 91; §.10, alínea 'a' do . . 
Estatuto da Criança .e do Adolescente-ECA:z 

. .  

Art.  91- As en0a40,04q,goveiiiameritais somentepoderkfuncionar depois de registradas no COnseltid. Municipal dos 
Direitos da Criança Àdoleseente, o qual comunicararegistro'Hbipiznselho Tutelar e a -autoridade judiciaria da , _ . 
respectiva localidade. 

..„.; , a-Não ofereça instalações fisicaS.ein condições adequadas de habilidade, higiene, salubridade e-segurança .„ , 

§1°  Sera  ttegadO.o registro a entidade que: (Incluido pela Lei n° 12 010/09 
V 

[7,(C:r1 

t  

C. 
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Anexo II 

Termo de Responsabilidade 

peta entidade com 

, 
n°  bairro , nesta cidade de,.TAubaté- 

-- : 
SP, DECLARA estar- ciente que os serviços de segurança do prédio assim -Como a realização de . . 

local, são de total responsabilidade do (a) 

O responsável 
sede fia 

, que abaixo assina, bem  coin();  por ventura, qualquerl acidente ou incidente que envolva o público 
participante das atividades e eventos propostos pela entidade nó período de 02 (dois) anos. 
Eu nacionalidade: 

estado civil 
função na Clltidade  

e CPF/MF n°  
inscrita no 

, pelo prazo de 02 (dois) anos, a 
contar desta data, declaro ter conhecimento das normas e comprometo-me a observar e atender aos 
itens supracitados. 

Taubate-SPI de de  

Assinatura do dirigente Assinatura do declarante 

OBS: se o dirigente é o declarante, deverá assinar os dois campos. 

profissão: 
inscrito (a) no RG n° 
da entidade:  
CNPJ 
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13.019/2014i: 

• Representantes da Secretaria de Esporte e Lazer: 

f-
L 

6 ° 

if (j 1 (3 
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Anexo  III  

RESOLUÇÃO N° 90/CMDCA/2018 
Dispõe sobre a nomeação dos integrantes de Comissão 

de Analise de Projetos das Organizações da Sociedade 

Civil -,nos Editais - do Fundo Municipal dos Direitos da 

Adolescente e Emendas lmpositivas no ano de 

âmbito do ̀  on ho  Municipal dos Direitos da 

Criar?ç. e Adok.scente de Taubata-SP e das outras 

proidânciap‘:, 

0 presidente do  r. Higor 0-au& de Souza Oliveira, decide epos  aprovação 

registrada em ata da reunião ordinária i) 556 de 17/07/2018 e ata dá reunião 

extraordinária n0  557 de 24/07/2018, no uso das atribuições do regimento inferno -c/c Lei 

Federal n° 8..669/90 e Lei Municipal n° 3.271/99, considerando a disposição do artigo 27, 

§1° I da Lei Federal n° 13.019/14 e,suas providênciaS, RESOLY 

Artigo Fica no-Meado os integrantes da Comissão de At-011Se-  de Projetos das 

Organizações da Sociedade Civil nos Editais do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e Adolescente e Emendas Impositivas do ano de 2018, em atendimento a Lei Federal n° 

o Titular: Fabio Passos Pinto Leal 

o Suplente: Mauricio Leonel Galdino 

• Representantes da Secretaria -de Educação: 

o Titular: Maria Elisa Hardt 

• Representantes da Secretaria de Administração e Finanças 

o Titular: Márcia Santos Gabriel Pires 

o Suplente: Roseli de Oliveira 
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• Representantes da Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social 

• Titular: Natalia Graziela Moraes da Silva 

• Suplente:  Lilian  Duarte de Souza Paula 

• Representantes da Secretária de 

• Titular:  Larissa  Valéria Galvão Ribeiro 

. . , 
OCaroline Hat' dos_Santos:Mendesk 

'Representante'do Conselho Tutelar: 

Titular : Adilson Pinto da Silva 

Suplente: Katia Carolina de Godoi Silva 

Artigo 2° 0 Presidente do C.M.D.C.A. poderá, realizar modificações a qualquer momento 
= 

de acordo com necessidades internas, atendimento das politicas públicas promoção do - , - 
direito da Criança e Adolescente apc5:apreciação do colegiado. 

Artigo 3°: Os nomeados poderão exercer sua atividade nos exatos limites dos editais. 

Artigo 4° Esta resolução produz efeitos a partir da data de sua publicação. 

Taubaté-SP, 24 de julho de 2018. 

Higor Cauê de Souza Oliveira 
Presidente do -C.M.D.C.A. 

Publicado no Jornal Voz do Vale — pg 10 — 05- 08 — 2018 
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Anexo IV 

Termo de Referência 

0 presidente dó- Sr.Higor Caue de Souza Oliyeira,_decideepós aprovação 

registrada em ata da reunião ordinaria-n° 559 de 07/0812018, no uso das atribuições do 

regimento interno c/c Lei Federat n° 8.00.9190'.e, Lei Municipal n° 3.271/99, considerando a 

disposição do artigo 35 da Lei Federal n° 13.019/14 e suas providências RESOLVE 

- Deixar assinalado que o Termo de Referência encontrar-se nas disposições expressas 

e integrais do presente edital, portanto desnecessária apresentação  ern  separado 

Higor Caud de Souza Oliveira 
Presidente do C.M.D.C.A. 
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Anexo V 

Edital de Chamamento Público FUMCAD/2018 — Fundo Municipal 
dos Direitos da Cnança- e do Adolescente de Taubaté-SP 

MINUTA op2TmtMo.:DE COLABORAÇÃO 

Q.!•'spE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM.,, 0 MUNICITIO: DE :::TAUBATÉ E A - • " . , , • 
ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL 

 PARA A OpAgtAc49 DE 
PARCERIA, SER EXECUTADA!  EM RE6IiVIE DE 
MfTTU COOPERAÇÃO, DESTINADO AO 
PROJET 

0 MUNICÍPIO DE TAUBATt por intermédio da Prefeitura Municipal de Taubaté, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 45.176.005/0001-08, com sede Av. Tiradentes, n°- 520, Centro; : doravante .,„:. .: , 
denominada .ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL, neste ato representado pelo Chefe do . 
Executivo Municipal, Sr. José Bernardo  Ortiz  Monteiro  Junior,  e a  .. , 
inscrita no CNPJ sob N° , cdin sede na Rua , Bairro _ - 
. -Taubaté — SP, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE .. 
CIVIL, representada neste ato por sua presidente . '  , RG:  
CPF , resolvem celebrar '0, presente termo de colaboração, regendo-se pelo disposto . .„ 
pela Lei Federal n° 13.019/2014, Lei n° 8.069/90 -'F-_,statuto da Criança e do Adolescente (ECA), 
pela Lei Municipal n° 3271 de 26/04/1999, consoante com o Processo Administrativo n°. 

, Edital de Chamada Pública FUMCAD/2018 - publicado em  / /2018  - Diário 
de Taubaté; e mediante as cláusulas e condigaés seguitítes: 0 ,. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1 - 0 presente Termo de Colaboração, decorrente de Chamada Pública realizada pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente — CMDCA, tem por objeto o  
conforme Resolução n° /CMDCA/2018 e detalhado em Plano de Trabalho apresentado pela 
Organização. 
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b) liberar Os recursos por ineate transferência eletrônica, que guiardara' consonância com as metas, 
fases ou etapas de execução do objeto do termOdecolabora.ção; 

r-, i' L- I, .n roo 

r,  
L. 
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Parágrafo Único - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL atenderá no período de 
o total de crianças e adolescentes de ambos os sexos, devendo a Organização 
apresentar mensalmente Lista de presença dos participantes do Projeto, durante o período de 
vigência desta colaboração. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

I - DA ADMINISTRAÇÃO P1T13LkA MUNICIPAL: 

a) efetuar h. ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL .o;  re  asse para' custeio do objeto desta .. . . - 
Colaboração, no valor ideal de  RS (escrever por extenso),  através do deposito . ... _ .._ ..  ..  
bancário em Conta Corrente especifica, utilizada pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE ,.,., . 
CIVIL para,. execução .. de,' presente .-1:crmo de Colaboração, Mediante apresentação dos :. , : 
comprovantes, referentes as despesas efetuadas 

• 

c) acorrip4tifidr; stipervisionar e avaliar, qualitAtiva,equantitativaniente, os serviços prestádos pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em decorrência desta colaboração, bem como apoiar 
tecnicamente a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL na execução das atividades objeto 
desta colaboração; 

d) promover o rnpnitoramento e -a avaliação do cumprimento do objeto do termo de colaboração; 

e) assinalar prazo para .que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL adote providências 
necessárias para o exato cumprimento das obrigações decorrentes desta Colaboração, sempre 
que verificada alguma irregularidade, sem prejuizo da rsterição das parcelas dos recursos 
financeiros, até o saneamento das impropriedades o-co'irLi'.nies. 

Parágrafo Único: É obrigação da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, manter e 
movimentar os recursos na conta bancária especiifica da colaboração. 

• 

II- DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVTL: 

a) executar o objeto da colaboração estabelecido na Cláusula Primeira, conforme Plano de 
Trabalho; 

b) zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas 
e operacionais definidas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e aprovados pelo 
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Conselho Municipal de Assistência Social, em consonância com a Política Nacional de 
Assistência Social vigente; 

c) manter recursos humanos, materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis com o 
atendimento dos serviços assistenciais que os obriga a prestar, com vistas aos objetivos desta 
Colaboração; 

d) comunicar, de imediato, à  SEW,  parahsaçoes-  das atividades, alteração do número de 
profissionais, de vagas etou.sde-Crianças e. Adolescentes atendido, .bem como quaisquer outras 
informações e atividadeS‘que Venharn a interferir no atendirnemo e nas atiVidades prestadas; 

e) comunicar previamente a Prefeitura Municipal deTaubaté mudança de endereço; , . . . . .. . 

f) elaborar e executar sua proposta social, respeitadas as dii-etrizes do presente Edital, Lei Federal 
8.069 - ECA--(Estatuto:da. Criança e do AdoleScente i égsla96es especificas ao atendimento dos 

, -.... - 

g) recrutar e selecionar profissionais com grau de instrução compativel com tefunção a ser 
desempenhada, neceSsarios ao desenvolvimento das ações preyiStas na Clausula Primeira deste 
Termo de Colaboração; 

h) apoiar e integrar,  nun)  esforço conjunto com os demais órgãos do Sistema, as ações de formação 
e capacitação dos seus profissionais; 

i) atender eventuais solicitações aceita. de levantamentos de dados formulados pela Secretaria de 
Desenvolvimento e Inclusão Social, com vistas a contribuir com o planejamento do atendimento no 
âmbito municipal; 

j) aplicar integralmente os recursos finaldeiros repassado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL na prestação dos serviços objeto desta Colaboração, conforme estabelecido na 

tt:cláusula primeira; 

I k) manter a contabilidade e registros atualizados e-  ern  boa ordem, bem como relação nominal 
dos beneficiários das ações colaboradas a disposiçab dos órgãos fiscalizadores, e ainda, manter 
registros contábeis específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos da presente 
Colaboração; 

I) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração; 

m) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no  art.  51 
da Lei n° 13.019/2014; 
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n) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, 
do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, as 
informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela Lei n° 13.019, de 
2014, bem como aos locais de execução do objeto; 

o) divulgar na internet e em locais visíveis de sua sede social e dos estabelecimentos em que exerça 
suas ações todas as parcerias celebradas com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 

Parágrafo único. As informações deverão incluir, no mínimo: 

_ 
I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública 
responsavel;- 

II - nome da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e seu número de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RF13- 
III - descrição do objeto da parceria; 
IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; _ 
V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a sua 
apresentação, a data em que foi apresentada, oyrazoyara a sua análise e o resultado conclusivo; 
VI - quando vinculados a execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da „ _ 
remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham e a remuneração _ 
prevista para o respectivo exercício; 

1!¡.4.• 

p) responder .:exclusivamente Pelo gerenciamentO administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeit6'4,despesas de custeiu e de pessoal; 

0, 
q) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas .:: previdenciários, fiscais e _ 
comerciais relacionados A. execução do objeto previsto no tpx:66.;de colaboração, não implicando 
responsabilidade solidaria ou subsidiária da ADM1NIS1 RAÇÃO PUBLICA a inadimplência da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes 
sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de r4trição à sua execução; 

r) apresentar, mensalmente, a ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL, até o 50  dia útil do 
mês subsequente, por meio do relatório circ,anstanciàdo, relatório mensal de desempenho das metas 
e as atividades desenvolvidas, comprovando que os recursos financeiros recebidos foram aplicados 
nas ações previstas no Plano de Trabalho, além da relação nominal; 

s) apresentar mensalmente à Auditoria Geral a relação de todos os pagamentos efetuados com os 
recursos do presente termo de colaboração, bem como a documentação comprobatória, conforme 
consta no Manual de Prestação de Contas, até o 20° (vigésimo) dia do mês subsequente; 
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II - Os recursos repassado S,-, conforme Claus,pla TERCEIRA, item II poderão ser aplicados de 
acordo com oS seguintes itens: 

a) Aquisição de material de consumo; 
b) Remuneração de pessoal e encargos; 

, 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá o montante anual para execução do 
presente Termo de Colaboração no valor total de R$ (escrever por extenso),  obedecendo ao 
que segue: 

- Recursos advindos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FUMCAD, 
devendo ocorrer o repasse dos recursos financeiros em (escrever por extenso o número de .._,..      
parcelas previstas) parcelas, até o 5° (quinto) dia útil de cada mês, com exceção da primeira parcela, ....._. 
que deverá ocorrer em até 02 (dois) dias úteis, após assinatura do presente ajuste, no valor de R$ 
(valor por extenso),, totalizando o valor de R$ , (escrever por extenso), correndo a ...... ...„_.    
despesa A. conta da Dotação orçamentária n°25.03.00.33.50.43.08.243.4001.2128 - Fonte 93 -  Cod.  
Aplicação 5000005 vinculada a Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social - SEDIS. 

CLÁUSULA QUARTA =13A TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

I - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA :UNCITAt, transferird os recursos em favor da 
ORGANIZAÇÃO .DA SOCIEDADE (IVIL, :cPnfornie previs-a.P deaplica.946'de recurso; contido 
no Plano de Trabalho, :mediante transferência,  eletrônica sujeita. Aidentificação do beneficiário final _ . - 
e a obrigatoriedade de 'depósito em sua conia bancária especifica vinculada a este instrumento. 

Parágrafo primeiro - A aplicação dos recursos cleSta Cláusula está detalhada e definida conforme 
Plano de Trabalho. 

Parágrafo segundo - E vedada a aplicação cf&40.1Oregriadvindos da parceria em quaisquer despesas 
não previstas nos itens "a" e "b" desta dais-41a, em especial a compra de material permanente e/ou 
bens com recursos desta colaboração. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS SALDOS DA COLABORAÇÃO 

Os saldos do presente Termo de Colaboração, enquanto não utilizados pela ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, serão obrigatoriamente aplicados em Caderneta de Poupança aberta para este 
fim, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira 
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uando  nag  utilizado em sua totalidade os - - recursos, estes serão devolvidos ao 

nos seguinteS.easos. 
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de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da divida pública, quando a 
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês, sempre em instituição 

financeira oficial. 

Parágrafo primeiro - As receitas financeiras auferidas na forma desta clausula serão 
obrigatoriamente computadas a crédito deste termo de colaboração e aplicadas, exclusivamente, no 
objeto de sua finalidade, devendo constar de derrionstrativo especifico que integrará as prestações 
de contas. 

Parágrafo segundo 
término da colaboração. 

CLAUSULA SEXTA DA RETENÇÃO DOS wuRsos FINANCEIROS 

As parcelas dos recursos transferidos no dihb4o da colaboração  rid° sera)  liberadas e ficarão retidas • 

I - qualido houver evidências de irregularidade ha apliCação de parcela anteriorMente recebida; 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
ORGANIZAÇÃO DA.  SOCIEDADE CIVIL em relação a obrigações estabelecidas no - termo de 
colaboração;  

III  - quando a-  ORGANIZAÇÃO - DA SOCIEDAD •E CIVIL deixar de adotar sem justificativa 
suficiente as medidas saneadoras apontada,s pela adihinisu ação pública ou pelos.órgdos de controle 
interno ou externo. 

IV - quando a instituição interróruper e/ou: paralisar a pSão do atendimento sem prévia 
comunicação escrita a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Inclusão Social - SEDIS ou 
quando deixar de cumprir, sem justificativa, o cronograma de Atividades, previamente apresentado 
ao Município. 

V - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão 06 extinção da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receita S obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
serão devolvidos ã. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL no prazo improrrogável de trinta 
dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada 
pela autoridade competente da administração pública. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

I — 0 presente termo de colaboração deverá ser executado fielmente pelos participes, de acordo com 
as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

II - Fica expressamente vedada antilização dOs recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e 
responsabilidade do agente Ou representante da ORGANIZAÇAÕDÃ.SOCIEDADE CIVIL, para: 

40 a - realização de despesasa titulo de.taxa de administração;  de gerência ou similar 

b - finalidade diversa da estabelecida n0,te instrtin-iento, ainda que em carater de: emergência, , , „ 

c - realização de despesas em data anterior ot4p.)6trior a sua vigencia; 

d - realização desdespesas com taxas bancdrias;  corn  multas, juros'ou correção monetária, indlusive, 
referentes a pacramentos ou recolhimentos fora dos prazos; 

e - realização de despesas com publicidade, salvo as de  carat&  educativo, informativo ou de 
orientação .social, das quais não constem nomes, simbolos ou imagens que Caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos; 

f- repasses corno contribuições, aVflios ou subVenCas As instituições privadas  corn  fins lucrativos; 

g - pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público com recursos:Vmculados A parceria, 
salvo nas hipoteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orçainentárias. 

h- gratificação, consultoria, assistência técnica  õu  qualquer espécie de remuneração a integrantes do 
corpo dirigente da instituição ou a servidores públicos 'federal, estadual ou municipal integrantes da 
administração direta ou indireta; 

ornamentação e cerimonial, coffee-breake espesa$ não previstas na proposta original; 

j- Aditamento com alteração do objeto; 

k- Realização de despesas exclusivamente com obras e benfeitorias, observada sempre a necessária 
prestação, desde o primeiro momento, de atendimento efetivo A criança e ao adolescente. 
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CLÁUSULA OITAVA — DA VIGÊNCIA 

I - 0 prazo de vigência deste Termo de Colaboração será de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura, conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu 
objeto. 

os. recursos,Jfinanceiros 
o prazo de vigência 

DMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
resente termo de colaboração, 

OCTEPADE CIVIL, limitado o prazo  

II - Caso haja atraso na liberação 
MUNICIPAL promoverá a prprrogaçao 
independentemente-.de:t,ropostalda' 61t6ANIZA -..,  
de prorrogação ao exato  period()  do atraso vérificado. 

III  — A prorrogação a.....qual se refere no i:teM aRterior. deverá ser formalizada,por terMO-,aditivo, a ser 
celebrado pelos participes  ante's.  do términb-Cia

:.
:vjgèri' Ipplo de Colaboração ou da ultima 

dilação de, prazo, sLndo expressamente vedada a celebração de turno atribtlição de 
. . . . . . . 

vi ngenciaou efeitcis-fina ceirOs retroativos. - 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS 

A ORGANIZAÇÃO 'DA SOCIEDADE CIVIL é a única responsável.- pelas contratações e 
dispensas, pelo pagamento de salários, encargos sociais, previdenciários, securitáribs, taxas, 
impostos  el..  quaisquer outros que incidam  oil.  Venham a incidir s§,bie seu quadro . de pessoal 
necessário a execução de suas atividades

• 

. 

Parágrafo único — A'madimplência da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, com referência 
aos encargos estabelecidos nesta clausula, referentes ao seu quadro dê' pessoal, em nenhuma 
hipótese transfere a ADMII4S:ingAÇA9 PIrJBLICA MUNIQ)Pkt a responsabilidade por seu 
pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO GEIZENCIAMENTO DA COLABORAÇÃO 

Compete à Secretaria Municipal de Deserivolvimento e Inclusão Social - SEDIS e Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente — CMDCA, coordenar as obrigações 
decorrentes deste Termo de Colaboração. 
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I - O relatório técnico a que se refere o  art.  59 da Lei n°. 13.019/2014, sem prejuízo de outros 
elementos, devera conter: 

a) descrição sumária das atividades e-rnetas estabelecidas; 

estabelecidos no respectivo termo de colaboraão; 

• 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO MONITORAMENTO, DO 
ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

b) análise das atividades realizadas do cumprimento dás metasl.,e do impacto do,: beneficio social 
obtido em razão da execução do objeto até o Periódo, com base nos indicadores estabelecidos e 
aprovados no piano de trabalho; 

c) valores efetivamente transferidos pela ADMINISTRAÇÃO POI3LICA MUNICIPAL; 

d) análise dos documentos comprobatórios as despesas apresentados pela organização da 
sociedade civil na prestação de contas, quandd não for-6omprovado-O alcance das metas e resultados , . 

e) analise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 
fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência 
dessas auditorias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

I - A ORGANIZAÇÃO DA SOC,XDADE, CIVIL devera ,apresentar à ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, mensalmente, prestação de da aplicação dos recursos repassados. 

A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter elementos que 
permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento;  coin  a descrição pormenorizada das atividades 
realizadas e a comprovação do alcance das Metas e cibs resultados esperados, até o período de que 
trata a prestação de contas, a qual deverá conter: 

a) relatório mensal de pagamentos, notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do 
documento, valor, dados da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e número do Processo 
Administrativo que norteia o presente Termo de Colaboração; 

b) cópias dos recibos de pagamentos devidamente quitados pelos funcionários; 
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SEFIP); 

e : 
por meio eletrônico deverão ser apresentados comprovantes da operação realizada, 
c) copias dos cheques ou contra cheque das despesas realizadas;  e se as despesas realizadas forem 

indireta; 

• 
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c) notas fiscais eletrônicas e RPAs devidamente atestados pelo Presidente da ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL; 

d) extratos bancários das contas corrente e aplicação exclusivas para o projeto e respectiva 

conciliação bancária; 

e) guias de encargos sociais e impostos devidamente quitados (INSS, ISSQN, IRRF, FGTS e 

f) de acordo  corn  .9.  Protocolo ICMS n 85 de,  09/01/2010, estão obrigadas a emitir nota fiscal 

eletrônica,  os cOntribuffites que realizem operações destinadas a administração publica direta  
. • 

g) todos os documentos fiscais originais das despeshs deverão conter em seu corpo, o tipo do _ 
repasse e do número do ajuste, bem como do org4o-  repassador a que se referem. Devera conter 
carimbo de identificação e assinatura do representante legal, extraindo-se, em seguida, as cópias que 
serão juntadas nas prestações de contas. A Entidade, quando da entrega, da prestação de contas, 
deverá apresentar as originais e respectivas cópias para conferência. 

.-.. . .:..„ . ..:.. , . 
sobre a exatidão dó montante comprovado; atestando que os recursos públicos foram movimentados 
em conta especifica, aberta em instituição financeira ofidial. ..,, , . 

§ 1.0  Serão glosados valores 'ólaa4 a metas e resultados 1  descumpridos sem justificativa 
suficiente. 

§ 2.° A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL pkstard contas da boa e regular aplicação dos 
recursos recebidos no prazo de até 90 (noventa) diasno final de cada exercício, se a duração da 
parceria exceder um ano. 

II - A prestação de contas relativa A. execução do termo de colaboração dar-se-á mediante a análise 
dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios: 

a) relatório de execução do objeto, elaborado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de 
metas propostas com os resultados alcançados; 
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Om, qssalvas; ou b) aprovação da prestação de cont  

a) aprovação da prestação de contas; 

pela: 
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b) relatório de execução financeira do termo de colaboração, com a descrição das despesas e 
receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto.  

III  - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL considerará ainda em sua análise os seguintes 
relatórios elaborados internamente, quando houver: 

a) relatório da visita técnica  in  loco realilada durante,a exeeução da colaboração; 

b) relatório técnico de monitoramento e avaliação,,sobre.a conformidade do Cumprimento do objeto 
e os resultados alcançados durante a execução do termo de dolahbração. 

IV - Os pareceres ,tecnicos do gestor acerca da 'prestação : de contas, de ,que  trap;  o...art. 67 da Lei 
Federal n° 13:019/614 deverão conter analise de efieaCia e de tividade:daslações.qUanto: 

a) os resultdabS. ja alcançados eleus beneficibs; 

b) os impactos econômicos ou sociais; 

c) o grau de satisfação do público-alvo; 

V - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
observara OS prazos previstbs, na Lei Federal n° 13.Q19/2014, devendo concluir, alternativamente, 

c) rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas 
especial. 

VI - Constatada irregularidade ou omissão  la  preAão de contas,  sera  concedido prazo para a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL-'sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

§ 10 0 prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, 
no máximo, por igual período, dentro do prazo que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA possui para 
analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 
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sido apreciadas: 

c) irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 
Igt 

1) omissão no dever de prestar contas; 

a 

i 
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§ 2° Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o 
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve 
adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do 
dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 

VII - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo 
de até 150 (cento e cinquenta) dias, pontado,.da:data,de.  seu ,recebimento ou do cumprimento de 
diligência por ela determinada, pi-OrrOgáVellistificaclarnente  pot  igual periodo. 

Parágrafo único. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham 

a) não significa impossibilidade de apreciaçãô_  ern  ,data posterior ou vedação a que se adotem 
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas va ressarcir daloviiepossain ter sido causados aos 
cofres públicos 

b) nos casos em que não for constatado dolo da oRpANIZA(7k6DA SOCIEDADE CIVIL ou de , , 
seus prepostos, sem prejuizo da atualização Monetaria; impede a incidência de juros de mora sobre 
débitos eventualmente apurados, no pi iodo erit- S o  fin ii  do praiOr.eferido neste parágrafo e a data 
em que foi ultimada aapreciação pela adminiStracdo pública. 

VIII - As prestações de contas serão avaliadas: 

a) regulares, quando expressarei* de forma ciara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas 
estabelecidos no Plano de trabalho; 

b) regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza 
formal que não resulte em dano ao- efario; 

2) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de Trabalho; 

3) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

4) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 
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IX - 0 Administrador Público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou 
por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os 
pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamente 
subordinadas, vedada a subdelegação. 

X - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se 
mantida a decisão, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE.  CIVIL poderá solicitar autorização para 
que o ressarcimento ao erdrio seja promovido por meio- de ações compensatórias de interesse 
público, mediante a apresentação de novo plano de trabalhb,  con  fbi me o:objeto descrito no termo 
de colaboração e a  area  de atuação da orga.nilação, cuja mensuraçao:pconomica.sera feita a partir do 
plano de trabalho 'original, desde ue 'não . tenha liaviciPidololotil'fraude: e naó peja o caso de 

XI - Durante p prazo de 10 (dez).  anos, contadp:sdp'dia f,.iti:1pubseqiiente ao  Oa  prestação de contas, a 
ORGANIZAÇÃO:-I)A.....SOCIEDADE CIVIL:deve'manter em seu arquivo, bP dp'C'Utn'en'tos originais 
que compi3ein...4 prestação de cóhtas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

1 — A presente colaboração poderd ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo 
aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência  minima  de 30 (trinta) dias em 
relação à data de  termini:,  de sua vigência. 

II - Não é permitida a celebraçãp de aditamento deste Termo..de olaboraçdo  corn  alteração da 
natureza do objeto. 

ce,  
III  - É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de 
alterações que tenham por objetivo a mudança de valor e das metas. - 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

I - Pela execução da parceria em desacordtAbom O p ano de trabalho e com as normas da Lei n° 
13.019, de 2014, e da legislação específica, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 6. ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL parceira as 
seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 
sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Taubaté 
Praça  Corona!  Vitoriano n°01 - Centro - Cep:12020-020 -  Tel:  (12)3624.3483  

e-mail  : contato©cmdcataubate.org.br  

- 
restituição integral-  dos recursos. - 



a) utilização dos recursos em desacor P..".c4n`p Plano de. Trá 

b) inadimplemento de quaisquer das Clausulas pactuada; 
- 
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c) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso "b". 

Parágrafo único. As sanções eStahelecidas. nos incisos b c. são de competência exclusiva do 
Prefeito Municipal de Taubaté', facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 
de dez dias da abertura de vista;.  podendo a reabilitação ser .requerida apo-S dois anos de aplicação da _ 
penalidade. 
II - Prescreve em 5 cinco anos), contados a partir da data da apresentação - da prestação de contas, a 
aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada a execução da colabOraçao.  
III  - A prescrição '  sera  interrompida com a:édiçao de ator  administrativo VOltado':a apuração da , 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA DA DENUNCIA E DA RESCISÃO , 

I - Este-: termo de colaboração poderá ser, reseindido pelo clescumprimento de qualquer das 
obrigações ou condições nele estabelecidas, pela superveniência de normas legais ou razões de 
interesse público que o 'tornem formal ou materialmente inexequivel ou ainda mediante prévio 
aviso, com antecedência  Minima  de 60 (sessenta) dias, nas seguintes hipóteses: 

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou  malt-re-0o em qualquer documento apresentado; e 

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial. 

II - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUICIPAL encaminhará ao Ministério Público denúncia 
contra a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL que aplicar os recursos em fins diversos ou 
praticar qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico do previsio neste termo de colaboração e 
Procuradoria Geral do Município para a cobrança judicial, visando ao ressarcimento aos cofres 
públicos dos recursos gastos irregulares. 
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E por estarem acordes com os termos do presente  instrument°,  as partes firmam-no em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma e para todos os efeitos legais. 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO  JUNIOR  
ADMINISTRAQ 'kg PUBLICA MINICIPAkt 

L.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

A eficácia do presente termo de colaboração ou dos aditamentos que impliquem em alteração ou 
ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação do 
respectivo extrato no jornal eleito como oficial do município, a qual deverá ser providenciada pela 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

CLÁUSULA DECIMA SETI1VIA DO_ ypriQ 

Fica eleito o foro da comarca de_ ,Taubaté para dirimir quaisquer dúvidas e/ou controvérsias 
decorrentes deste teimo de colaboragdo. 

HIGOR CAUÉ DE SOUZA OLIVEIRA 
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

ADOLÉSaNTE-- 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

Testemunhas:  
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